
 

 

 

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

Processo n°  1116156 -84 .2019 .8 .26.0100  

 

 

A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação judic ia l  das  soc iedades 

TECH-SCIENCE COSMÉTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

GAROTA FORMOSA COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS 

EIRELI;  SANTA FORMOSA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS 

LTDA;  GÊNOVA APOIO EMPRESARIAL EIRELI e  MESSINA APOIO 

EMPRESARIAL EIRELI ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem  

a  ínc l i ta  presença  de  V.  Exa . ,  apresenta r ,  em cumpr imento ao  d i sposto  no 

anexo IV do  Comunicado da  CG nº  786/2020 des te  E .  Tr ibuna l  de  Jus t iça  

(Processo  nº  2020/75325) :  

 

 

 

 

1 .  O presente  re la tór io  d i rec iona -se ,  em a tenção  ao  “ i tem 4”  do  

anexo IV do  Comunicado da  CG nº  786/2020 des te  E .  Tr ibuna l  de  Jus t iça  

RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS DO DISPOSTO 

NO “ITEM 4”  do ANEXO IV do Comunicado da CG nº 
786/2020  
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(Processo  nº  2020/75325) ,  pa ra  uma aná l i se  da  compat ib i l idade das 

c l áusula s  constantes  do  “P .R . J”  aprovado  pe l a  Assemble ia  Gera l  de  

Credores ,  com os  d i tames  prev i s tos  na  Le i  11 .101/2005 e  a  Jur i sprudênc ia  

pá t r i a ,  de  forma  a  aux i l i a r  no  contro le  de  l ega l ida de  a  se r  rea l i zado  pe lo  d .  

Ju ízo  Recuperac iona l .  

2 .  Como informado às  f l s .  3 .493/3 .494 ,  o  segundo ad i t ivo  ao P .R . J .  

fo i  aprovado na  A.G.C.  rea l izada  em cont inuação  no  d ia  01/12/2020 ,  

a t ravés  dos  seguin tes  quóruns :  

Classes  
Tota l  de  
Credores  
Votantes  

Tota l  de  
Crédi to  
Votante  

Votos  pela  
APROVAÇÃO 

em nº  de  
credores  

Votos  pela  
APROVAÇÃO em 

crédi tos  

I 58 R$ 636.603,93 49 – 84.48% R$500.535,56 - 78.63% 

III 19 R$ 2.667.709,05 13 – 68,42% R$1.577.710,81 - 59.14% 

IV 03 R$259.359,52 03 – 100% R$259.359,52 - 100% 

3 .  Buscando a tender  aos  propós i tos  do re l a tór io  em questão  e  a  f im 

de  ba l i za r  a  aná l i se  da s  c l áusu la s  do  p lano  de  recuperação  Jud ic ia l ,  e s ta  A . J .  

t raz  à  co lação  a s  ob jeções  formuladas  pe los  c redores nes te s  au tos ,  

s ina l izando os  pontos  de  d i ssenso  quanto  à s  cond ições  prev i s ta s  no  plano ,  

reputando-se ,  por tanto ,  re fe renc ia l  para  o  exame do  a tend imento  d as 

f ina l idades  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  tudo a  ga rant i r  a  h ig idez  do  acordo de  

comunhão de  c redores  e  empresas  Recuperandas  em pro l  do  soergu imento 

da  empresa .  

4 .  Ass im,  e s ta  A. J .  apresenta  aba ixo quadro  s inót i co  com as  

re spec t ivas  ob jeções ,  rea l izando ,  em segu ida ,  uma  breve  s ín te se  dos 

a rgumentos  t raz idos  pe los  c redores ,  pa ra ,  após ,  t raze r  a s  cons iderações 

sobre  a s  maté r i a s  controver t idas ,  va lendo aqu i  re ssa l ta r  que  a s  ob jeções 

foram formuladas em re fe rênc ia  ao  p lano de  recuperação  jud ic i a l  

apresentado à s  f l s .1 .370/1 .388  e  que  fo i  ob je to  de  doi s  ad i t ivos ,  sendo 

certo  que a versão aprovada na  úl t ima assemble ia rea l izada em 
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cont inuação no dia 01/12/2020  re fere -se  ao  SEGUNDO ADITAMENTO 

do plano,  acostado às  f l s .3 .405/3.427  destes  autos  e  que fo i  obje to do 

re la tór io  complementar  de  f l s .  3 .455/3.474 :  

FOLHAS CREDOR CLASSE 

2.024/2.030 ITAÚ UNIBANCO III 

2.112/2.116 BANCO DO BRASIL S.A. III 

2.121/2.123 BANCO SANTANDER S.A. III 

2.129/2.131 BANCO BRADESCO S.A. III 

2.273/2.277 

ANDRÉIA ALVES DE OLIVEIRA MACHADO, ALAN 
ANDRADE MUNIZ, CLAUDIVÂNIA GONÇALVES 
FORTUNATO, DANILO NUNES DE OLIVEIRA, 
FERNANDA LOPES FERREIRA MACHADO, 
EDILENE SANTOS SANTANA, EVELYN DOS 
SANTOS VARELA, EZEQUIEL FERREIRA DA 
SILVA, LILIAN SORRIBAS FERNANDEZ, LUCINEIA 
DA SILVA, MARIA LÚCIA DA SILVA, MAYTE 
DANIELLE NASCIMENTO DOS SANTOS, PRISCILA 
APARECIDA FELTRIM DE SANTANA, ROMILSON 
SANTOS MARTINS e TIAGO PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

I 

2.405/2.406 CELSO DOS SANTOS I 

2.412/2.414 FELIPE MARTINS AMORIM I 

2.445/2.447 COFERLY COSMÉTICA LTDA. III 

2.471/2.475 ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. III 

 

  Fls .  2 .024/2.030 –  I taú Unibanco S/A:  Objeção  na  qua l  o  c redor 

sus tenta  i l ega l idades no  plano  de  recuperação  jud ic i a l ,  notadamente  no  que 

concernem as  prev isões  de  deság io  e  de  ca rênc ia .  A lega  o  c redor  que  o 

deság io  de  80% (o i tenta  por  cento)  para  a  c la sse  qui rografá r i a  somado à  

forma  de  pagamento  conf igura -se  como “ v e rdad e i r o  p e rdã o  da  d í v i da” ,  

demonst rando,  no  seu  entender ,  a  inv iab i l idade  econômica  do  p lano ,  na  

e s te i ra  do  entend imento  do  TJSP profe r ido  nos  au tos do  Agravo  de  

Ins t rumento  nº  01686318 -63 .2011 .8 .26 .000 0 .   
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 A lém d i s so ,  sus tenta  o  c redor  que  o  prazo  de  24  (v in te  e  qua t ro )  

meses  de  ca rênc ia  após  a  homologação  do  p lano  é  i l ega l  uma  vez  que 

imposs ib i l i ta  o  Poder  Jud ic i á r io  de  f i sca l i za r  o  descumpr imento  das 

obr igações  a ssumidas  após  o  prazo  prev is to  no  a r t .  61  da  “LRE”.   

 Noutro  g i ro ,  o  c redor  se  insurge  em face  da  c l áusula  que  prevê  a  

novação  do  c réd i to  nos  te rmos do  a r t .  59  da  LRE,  sob  a l egação  de  que 

co l ide  com a  prev i são  normat iva  do  a r t .  49 ,  §1º  da  mesma l e i ,  aduz indo que 

a  ex tensão da  novação  aos  coobr igados  sem a  re ssa lva  de  ap l icação  ún ica  aos  

c redores  que  expressamente  anu í ram co m es ta  deve  se r  cons iderada  i lega l .   

 Por  f im,  sus tenta  a  nu l idade  da  c l áusu la  que  prevê  que  a  

poss ib i l idade  de  a l t e rações  do  p lano de  recuperação  jud ic ia l  após  sua  

homologação  desde que  aprovadas  em Assemble i a ,  sob  o fundamento  de  

que ,  nos  te rmos do  a r t i go 48 ,  inc i so  I I  e  a r t i go  73 ,  inc i so  IV não  se  pode 

c r i a r  novo p lano  para  modi f ica r  p l ano  descumpr ido .  

  Fls .  2 . 112/2.116  –  Banco do Bras i l  S/A:  Objeção  na  qua l  aponta  

sua  d i scordânc ia  quanto  ao  teor  das  c l áusu la s  4 .2  e  4 .3  no  tocante  aos 

deság ios ,  a  ca rênc ia ,  a  t axa  da  correção  monetá r ia  e  os  prazos  de  pagamento .    

 Sus tenta  que  os  deság ios  ta l  como prev i s tos  representam grande 

pre ju ízo  pa ra  o  Banco e  ônus  excess ivo  aos c redores ,  ca rac te r i zando -se  

como perdão  da  d ív ida  e  uma  v io lação  ao  a r t .  884  do CPC.   

 Quanto  à  correção  monetá r ia ,  a lega  que  não  re f le te  o  custo  do 

d inhe i ro  no  mercado f inance i ro ,  insurg indo -se ,  a inda ,  quanto  ao  in íc io  da  

f luênc ia  da  re spec t iva  a tua l i zação ,  qua l  se j a ,  após  o  t râns i to  em ju lgado da  

homologação  do p lano .   

 Em complemento ,  aduzem que  o s  prazos  pa ra  pagamento s 

prev i s tos  nas  re spect ivas  c lá usu la s  são  demas iado  longos ,  podendo a inda  se r  

e s tend idos  na  eventua l idade  de  in te rpos ição de  recursos .   
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 Por  f im,  d i scorda  da  l ibe ração  das  ga rant i a s  e  ava is  por  

cons idera rem uma af ronta  ao  a r t .  59  e  ar t i go  49 ,  §1º  da  “LRE”,  bem como,  

da  novação  da  d ív ida ,  aduz indo que  a  mesma  es tá  subord inada  a  uma  

cond ição re so lu t iva ,  qua l  se j a ,  o  encerramento do  processo de  recuperação 

jud ic i a l .  

  Fls .  2 . 121/2.123  –  Banco Santander  S/A:  Objeção  fundada  em 

a legação  de  i lega l idades  no  p lano  de  recuperação  judic ia l  apresentado,  

notadamente  no  que  concernem as  prev i sões  de  deság io  e  de  carência ,  

aduz indo que  o  pagamento  de  20%  (v in te  por  cento)  do  c rédi to  ao  longo de  

15  (qu inze )  anos  ca rac te r i za  deság io  “preda tór io” ,  a inda  ma is  se  cons iderado 

o prazo  pa ra  pagamento  e  ca rênc ia  de  24 (v in te  e  qua t ro )  meses ,  em caso  de  

aprovação  do  plano.   

 Neste  ponto,  merece  reg i s t ro  que o  re fe r ido  c redor ,  na  

opor tun idade da  de l ibe ração na  Assemble ia  Gera l  de  Credores  ocorr ida  em 

cont inuação  na  a ta  de  01/12/2020  reg i s t rou  que  não  concord a  com a  

l ibe ração  das  ga rant i a s/ava i s ,  conforme cons ignado na  Ata  do  conc lave ,  

apresentada  em anexo .   

  Fls .  2 .129/2.131  –  Banco Bradesco S/A:  Objeção  na  qua l  

man i fe s ta  d i scordânc ia  com as  cond ições  prev i s ta s  no  p lano ,  notadamente  

no  que concernem a o  deság io ,  a  ca rênc ia ,  ao  prazo  pa ra  pagamento  e  o  

índ ice  de  a tua l i zação  monetá r ia .  Ademais ,  insurge -se  contra  a  c láusu la  5 .6  

do  p lano  que  prevê  que  eventua l  descumpr imento  somente  re s ta rá  

ca rac te r i zado  após  not i f i cação  da  empresa  e  t ranscurso  do  prazo  de  60  d i a s  

sem que  se  se ja  sanado o  déb i to ,  a legando que  contra r i a  o  d i sposto  no  a r t .  

61 ,  §1º  da  Le i  nº  11 .101/2005 .   

 Por  f im,  d i scordou o  Banco ,  por  f im,  da  exc lusão  e  ex t inção  dos  

protes tos  e fe tuados  em nome das  Recuperandas  e  re spec t ivos  ga rant idores 

da  operação .   
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  Fls .  2 .273/2.277  –  Andréia  Alves  De Ol ive i ra  Machado,  A lan 

Andrade Muniz,  Claudivânia  Gonçalves  Fortunato,  Dani lo  Nunes  De 

Ol ive i ra ,  Fernanda Lopes  Ferre i ra  Machado,  Edi lene  Santos  Santana,  

Evelyn Dos  Santos Vare la ,  Ezequiel  Ferre i ra  Da Si lva ,  L i l ian Sorr ibas 

Fernandez,  Lucineia  Da Si lva ,  Maria Lúcia Da Si lva ,  Mayte Danie l le  

Nascimento Dos  Santos ,  Pr isci la  Aparecida Fel t r im De Sa ntana,  

Romilson Santos Mart ins  e  Tiago Pere i ra  De Ol ive i ra :  Objeção 

formulada  pe los  c redores  t raba lh i s ta s  aduz indo que  o p lano  de  recuperação 

jud ic i a l  não  d i spôs de  da ta  pa ra  o in í c io  do  pagamento  aos  c redores  

t raba lh i s ta s ,  tampouco forma  de  pagamento ,  se  se r ia  à  v i s ta  ou 

pa rce l amento .   

 A lém d i sso ,  sus tentam os  c redores  que  o p l ano  prevê  deság io  pa ra  

os  c redores  t raba lh is ta s ,  p rá t i ca  que  ser i a  contrá r ia  a  ju r i sprudênc ia  a tua l ,  

a l ém de haverem cons iderado o deság io excess ivo,  pr inc ipa lmente  em 

re l ação  aos  c redores que  de tém créd i to  super ior  a  R$50.000,00 .  

  Fls .  2 .405/2.406 :  Celso  dos  Santos :  Tra ta -se  de  ob jeção  de  

c redor  t raba lh i s ta  na  qua l  mani fe s ta  sua  d i scordânc ia  da  c l áusu la  4 .1  do 

re spec t ivo  p lano ,  cons iderando a  ap l i cação  do  deság io  de  50% (c inquenta  

por  cento)  excess iva  e  pre jud ic i a l  ao  c redor .  

  Fls .  2 .412/2.414 :  Fe l ipe  Mart ins  Amorim:  Tra ta -se  de  ob jeção  de  

c redor  t raba lh i s ta  na  qua l  mani fe s ta  sua  d i scordânc ia  da  c l áusu la  4 .1  do 

re spec t ivo  p lano ,  aduz indo que  a  mesma  não  prevê  da ta  para  o  in íc io  dos 

pagamentos ,  t ampouco a  forma como se rá  fe i to ,  se r i a  à  v i s ta  ou  com 

parce l amento .  A lém d i s to ,  insurge -se  contra  o  deság io  pa ra  os  c réd i tos 

t raba lh i s ta s ,  a l egando que  prá t ica  que  ser i a  contrá r ia  a  ju r i sprudênc ia  a tua l .  

  Fls .  2 .445/2.447 :  Cofer ly  Cosmética  Ltda :  Tra ta -se  de  ob jeção 

na  qua l  o  c redor  se  insurge  com re l ação  à s  cond ições  de  pagamento  dos 

c réd i tos  qu i rogra fá r ios ,  notadamente  o  deság io  de  80% (o i tenta  por  cento)   

e  o  prazo  de  pagamento  d i la tado  em 15 (qu inze )  anos ,  a l ém do índ ice  “TR” 
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prev i s to  pa ra  a  a tua l i zação  monetá r i a ,  a l egando que o re fe r ido  índ ice  não 

remunera  qua lquer  créd i to .  

  Fls .  2 .471/2.4 75 :  At iva  Dis tr ibuição e  Logís t ica  Ltda :  Tra ta -se  

de  ob jeção  na  qua l  o  c redor  se  insurge  com re lação  às  cond ições  de  

pagamento dos  c réd i tos  qu i rogra fá r ios ,  notadamente  o  deság io  de  80% 

(o i tenta  por  cento)  e  o  prazo  de  pagamento  d i la tado  em 15 (qu inze)  anos,  

re ssa l t ando que  o  p l ano  deve  re spe i tar  o  “Pr inc íp io  da  Re levânc ia  dos 

In te resses  dos  Credores” ,  que  não  es tar i a ,  conforme a l egações  do  c redor ,  

sendo de turpado.   

5 .  Conforme se  ve r i f i ca  das  a l egações  l evantadas  pe los  c redores ,  a s  

i r re s ignações  concentram -se ,  em sua  ma ior ia ,  no  percentua l  de  deság io ,  no 

prazo  de  ca rênc ia ,  índ ice  de  correção  monetá r ia  e  na  l ibe ração  de  ga rant ia s ,  

de  modo que  passa  e s ta  A. J .  a  t raze r  os  entend imento s  re fe rentes  à s  

ques tões  exposta s .  

6 .  Por  seu  turno ,  a  f im de  s i s temat iza r  o  presente  Re la tór io ,  e s ta  A . J .  

p romoverá  a  segregação  dos  entend imentos  ju r i sprudenc ia i s  por  temas,  

re ssa l t ando que vá r ia s  ques tões  são  abordadas  em um mesmo ju lgado ,  razão 

pe l a  qua l  os  ju lgamentos  co lac ionados  no  presente  re la tór io  devem se r  

ana l i sados  em uma perspec t iva  con junta .   

  DAS CONDIÇÕES DE PAGAME NTO PREVISTAS PARA OS 

CREDORES TRABALHISTAS  (CLASSE I) :  

7 .  A pa r t i r  das  objeções  formuladas  pe los  c redores  t raba lh i s ta s ,  

ve r i f ica - se  que  a  pr inc ipa l  insurgênc ia  consubstanc iava -se  na  ausênc ia  de  

da ta  pa ra  in íc io  dos  pagamentos  e  a  forma  pe la  qua l  se  rea l iza r ia  o  

pagamento  ( se  se r ia  à  v i s ta  ou  pa rce l ado) .   

8 .  De fa to ,  a  c l áusu la  4 .1  do  p lano de  recuperação jud ic i a l  

o r ig ina lmente  apresentado e  seu  pr imei ro  ad i t ivo  ( f l s .  1 .370/1 .388  e  f l s .  

3 .122/3 .142)  não  d ispunha  de  formulação  espec í f ica  quanto  a o  prazo  de  
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pagamento dos  c redores  da  c la sse  I  não inc lu ídos  na  h ip ótese  do  a r t i go 54 ,  

pa rágra fo  ún ico ,  da  Le i  11 .101/05 ,  tampouco se  e s te  pagamento  se r i a  fe i to  

a t ravés  de  pa rce l amento  ou  depós i to  à  v i s ta  aos  c redores ,  conforme j á  hav ia  

s ido  apontado por  es ta  A . J .  em seu  Re la tór io  de  f l s .   3 .294/3.395 .  

9 .  Contudo,  a  pa r t i r  do  avanço  das  negoc iações  ent re  c redores  e  

devedoras ,  ve r i f i ca -se  que  o  segundo adi t ivo  apresentado ao P.R.J .  (que  

fo i  aprovado na  A.G.C.  rea l izada em 01/12/2020)  t rouxe uma novidade 

em re lação aos  credores  t rabalhis tas ,  apresentando duas  opções  de 

pagamento aos credores ,  sendo ind icada  a  quant idade  de  pa rce l a s  e  o  

in í c io  do pagamento  das  mesmas  para  os  c redores  que  opta rem pe la  

moda l idade  “A” ,  e  sendo ind icado que  o  pagamento  dos  c redores  que 

opta rem pe la  moda l idade  “B”  se rá  rea l izado  no  prazo  de  12  (doze )  meses ,  

contados  da  da ta  da  homologação  do p lano ,  nos  segu in tes  te rmos :  

i .  OPÇÃO A:   
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i i .  OPÇÃO B:  

 

 

10 .  Como abordado na  aná l i se  de  f l s .  3 .455/3 .474 ,  os credores deverão 

informar a  opção escolhida no prazo de  05 (c inco) dias a  contar da data da 

AGC que aprovar o plano  (c láusulas 4.1 e 6.3 ) ,  f icando o pagamento do crédito 

condicionado à rea l ização de ta l  escolha .  

11 .  A f im de  permi t i r  uma  adequada  v i sua l i zação  da  quant idade  de  

c redores t raba lh i s tas  enquadrados  em cada  fa ixa  de  pagamento  prev i s ta  em 

cada  uma  das  opções  do  P .R . J . ,  a  A . J .  rea l i zou  o  l evantamento aba ixo ,  

tomando por  base  os  c réd i tos  l i s t ados  na  re l ação de  c redores  v igente  ( a r t igo 

7º , §2º  da  LRE ) :  

 

OPÇÃO "A" DO P.R.J. 

Faixas de crédito 
Número de credores 

enquadrados 
% do Total 

de credores 

até R$ 1.200,00 7 7,00% 

R$ 1.201,00 a R$ 2.599,00 8 8,00% 

R$ 2.600,00 a R$ 3.999,00 10 10,00% 

R$ 4.000,00 a R$ 6.500,00 15 15,00% 

R$ 6.501,00 a R$ 8.000,00 7 7,00% 

R$ 8.001,00 a R$ 10.000,00 7 7,00% 

R$ 10.001,00 a 12.000,00 10 10,00% 

R$ 12.001,00 a 14.500,00 3 3,00% 
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R$ 14.501,00 a 18.500,00 9 9,00% 

R$ 18.501,00 a R$ 19.999,00 4 4,00% 

R$ 20.000,00 a R$ 26.999,00 6 6,00% 

R$ 27.000,00 a R$ 84.999,00 11 11,00% 

Acima de R$ 85.000,00 3 3,00% 

Total de credores listados 100 100,00% 

 

OPÇÃO "B" DO P.R.J. 

Faixas de crédito 
Número de credores 

enquadrados 
% do Total 

de credores 

Até R$ 6.500,00 40 40,00% 

R$ 6.501,00 a R$ 10.000,00 14 14,00% 

R$ 10.001,00 a R$ 12.500,00 10 10,00% 

R$ 12.501,00 a R$ 15.000,00 5 5,00% 

R$ 15.001,00 a R$ 20.000,00 14 14,00% 

R$ 20.001,00 a R$ 25.500,00 0 0,00% 

Acima de R$ 25.501,00 17 17,00% 

Total de credores listados 100 100,00% 

12 .  Reg i s t re - se  que  o  l evantamento  ac ima  fo i  rea l i zado  de  modo gera l  

e  a  t í tu lo  i lus t ra t ivo  em cada  opção  de  pagamento l evando -se  em conta  

todos  os  c redores  l i s t ados  na  c l a sse  I .  Na  prá t i ca ,  o  enquadramento  de  cada  

c redor  dependerá  da  e sco lha  que o  mesmo f i ze r ,  nos  te rmos do  Segundo 

Adi t ivo  ao P .R. J .  

13 .  Sanada  e s ta  ques tão ,  a  A . J .  en tende  per t inente  des taca r  que  a  

Opção  “A”  p rev i s ta  no  segundo ad i t ivo do  P .R . J .  p revê  a  poss ib i l idade  de  

pagamento  a  c redores  (com crédi tos  super iores  a  R$  6 .500,00 )  em prazo 

super ior  a  12  (doze )  meses ,  sendo ce r to  que  a  Opção “A”  não  prevê  deság io 

pa ra  os  c redores  com créd i to  a té  R$  84 .999 ,00 ,  o  que  representa  97% dos 

c redores  l i s t ados .  Os c redores  com créd i to  a té  R$  6 .500,00  e  que ,  a ss im,  

receberão seus  c réd i tos  em a té  12 meses sem deság io  representam 40% dos 

c redores  t raba lh i s ta s  l i s t ados .  

14 .  De acordo com as  in formações  prestadas  pe la s  recuperandas  

durante  a  A .G.C . ,  a  nova  opção  de  pagamento inse r ida  no segundo ad i t ivo 
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do P .R . J .  seguiu ,  em l inhas  ge ra i s ,  a s  cond ições  de  pagamento  prev i s ta s  nos 

acordos  ce lebrados pe l a s  recuperandas  nas  rec lamações  t raba lh i s ta s ,  

buscando,  a ss im,  chegar  a  um bom te rmo nas  negoc iações  com os  c redores 

t raba lh i s ta s ,  em observânc ia  a  sua  capac idade  de  pagamento ,  va lendo aqu i  

des taca r  que ,  dos  17  (dezesse te )  c redores  t raba lh i s ta s  que  apresenta r am 

ob jeção  ao  P .R . J . ,  13  ( t reze )  vota ram pe la  aprovação .  

15 .  Certo  é  que ,  buscando ga rant i r  cumpr imento  aos  te rmos do  a r t i go 

54 ,  da  LRE ,  fo i  a ssegurado aos  c redores  que  que i ram receber  seu  c réd i to  no 

prazo de  12 (doze )  meses ,  a  Opção  “B”  que confe re  a  todos  os  c redores 

t raba lh i s ta s ,  de  todas  a s  fa ixas  de  c réd i to ,  o  pagamento em ta l  p razo 

máx imo,  observando-se  os  deság ios  e sca lonados  por  cada  fa ixa  de  c réd i to .  

16 .  Nessa  l inha ,  considerando a  exis tência  de  opção em 

atendimento ao prazo de  pagamento prev is to  no ar t igo  54  da  “LRE” 

(Opção B)  e  opção que prevê  o  pagamento  do  c réd i to em prazo  super ior  

(pa ra  c redores  com créd i tos  ac ima  de  R$6 .501 ,00 ) ,  confe r indo -se  des taque 

à s  cond ições  prev i sta s  pa ra  os re spec t ivos  pagamentos  (com deság io no 

pagamento  em a té  12  meses  e  sem  deság io  no  pagamento  em prazo  super ior  

a  12  meses  pa ra  97% dos  c redores ) ,  es ta  A . J .  submete  a  e s te  d .  Ju ízo  a  

ques tão  em ep íg ra fe .  

17 .  Por  seu  turno ,  em re l ação  ao  in í c io  do  prazo  de  pagamento  dos  

c redores  t raba lh i s ta s ,  va l e  aqu i  observa r  que  o  TJESP ed i tou o  Enunc iado  I  

do  Grupo de  Câmaras  Rese rvadas  de  Dire i to  Empresa r ia l ,  que  d i spõe  que  o 

prazo  de  1  (um)  ano para  pagamento  de  c réd i tos  de r ivados  de  leg i s lação  do 

t raba lho  deve  se r  contado da  homologação  do  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  

ou  do  té rmino do prazo  do  s t a y  p e r i od  (Ar t .  6 º ,  §4º  da  “LRE”) ,  v e rb i s :  

“O  praz o  de  um  ano  pa r a  o  pa ga men to  de  c re do res  t r a ba lh i s t a s  e  de  
a c ide n t e s  de  t ra ba lho ,  d e  que  t r a t a  o  a r t i go  54 ,  c a pu t ,  da  Le i  
11 . 101/05 ,  c on ta - se  d a  homo logaç ão  do  p l a no  de  rec upe raç ã o  
j ud ic i a l  ou  do  t é rm ino  do  p ra zo  de  su spe nsão  de  que  t ra t a  o  a r t i go  
6 º ,  p a rá g r a fo  4 º ,  d a  Le i  11 . 101/05 ,  i ndepe ndent eme nte  de  
p ro r rogaç ão ,  o  que  oco r r e r  p r ime i ro . ”  
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18 .  Em contraponto ,  a  A . J .  en tende per t inente  des taca r  que ex i s te  

precedente  do  Super ior  Tr ibun a l  de  Jus t i ça  que ,  em sede de  Ped ido  de  

Tute l a  Prov i sór ia ,  suspendeu  os  e fe i tos do  acórdão  que  apl i cou  o  re fe r ido 

enunciado ,  nos  segu in tes  te rmos ,  v e rb i s :  

“ ( . . . )  C om  e fe i to ,  o  qua d ro  de l i nea do  pe l a  su sc i t a n te  j u s t i f i c a ,  ao  
m enos  ne s t e  e xam e  pe r func tó r io ,  o  de fe r imen to  da  med ida  u rge n te  
p l e i t e ada ,  e s t a ndo  a t end ido s  o s  r equ i s i to s  do  fumus  bon i  iu r i s  e  do  
pe r i c u lum  in  mora ,  c a r ac t e r i z a dos  pe l a  de t e rmina ção  do  T r ibuna l  
l o ca l  d e  com provaçã o  do  pa game nt o  i n t e g ra l  do s  c re do re s  
t r aba lh i s t a s  no  p r azo  de  um  a no ,  a n te s  m esmo  de  i n i c i ado  o  
c um pr ime nt o  do  p l ano  de  r ec upe r açã o .   

C om  e fe i t o ,  d ep re ende - se  do  ac ó rdão  re co r r ido  que  p l ano  a p rova do  
pe l a  AG C fo i  anu la do ,  com a  de t e rm inaç ão  de  a p re se n ta çã o  de  novo  
p l ano  e  nova  de l ibe r aç ão .  A ss im ,  a  p r inc íp io ,  o  e n te nd imen to  do  
T r ibuna l  de  o r i gem  pa r e ce  c on f l i t a r  com  a  d i spos i ção  l i t e ra l  do  a r t .  
54  d a  Le i  n .  11 . 101/2005 ,  que  e s t a be le ce  um a  l im i t açã o  a o  p róp r io  
p l ano ,  e svaz i a ndo -o ,  apa re n te men te ,  no  ca so  conc re to .   

O ut ros s im ,  n ão  há  p r e ceden te s  no  âm bi to  de s t a  Co r t e  Supe r io r  
a ce rc a  de s sa  que s t ã o ,  t r a t a ndo - se ,  no  mé r i t o ,  d e  t e ma  que  dem anda rá  
opo r t una  r e f l e xã o .  Por  sua  vez ,  a  am eaç a  do  pe r i c u lum  in  mora  é  
a i nda  ma i s  e v ide n t e  d i a n te  da  p rox im ida de  do  t é rm ino  do  p r azo  op e  
j u i d i c i s  ( 5/6/2020) ,  f i x a do  pa r a  comprova ção  dos  r e fe r idos  
p a ga men to s  t ra ba lh i s t a s ,  sob  pena  de  dec re t aç ão  da  fa l ê nc i a .   

D es se  m odo ,  a i nda  e m  a ná l i s e  pe r func t ór i a  d a  m a té r i a ,  e  sem 
p re ju íz o  de  pos t e r io r  re aná l i s e ,  a  se r  f e i t a  na  a p rec i açã o  do  rec u r so ,  
c oncedo  e fe i to  su spens i vo  ao  re cu r so  e spec i a l  in t e rpos t o  pe lo s  
r e que re n te s  e  de t e rm ino  a  su spe nsão  dos  e f e i to s  do  acó rdão  
p ro fe r i do  pe lo  T r ibuna l  de  Ju s t i ç a  de  São  P au lo  no  A gra vo  de  
In s t rum en to  n .  2180487 -67 . 2019 . 8 . 26 . 0000 ,  a t é  o  ju l g ame nto  
de f in i t i vo  do  a pe lo  ex t r emo  po r  e s t e  Supe r io r  T r ibuna l . ”  (Ped ido  de  
Tu te l a  P rov i só r i a  n º  2744/SP  –  2020/0118388 - 4  –  M in .  Re l a t o r  
Ma rc o  Auré l i o  Be l i zze  –  02/06/2020 )  

19 .  Desta r te ,  sendo ce rto  que  fo i  profe r ida  dec i são  em 11/10/2020 

( f l s .  3 .039/3 .040 )  au tor i zando a  prorrogação  do  s t a y  p e r i od  a té  um ano de  

t rami tação  do  processo  e  cons iderando  as  da ta s  de  in í c io  de  pagamento 

prev i s ta s  no  P .R. J .  aprovado pe los  credores ,  que  foram es tabe lec idas 

conforme os  f luxos  de  pagamento  prev i s tos  pe la s  recuperandas ,  a  A. J .  

submete  a  ques tão  ao  c r ivo  des te  d .  Ju ízo .  

20 .  Por  f im,  importa  d ize r  que  o P .R. J .  aprovado es tabe lece  em sua  

c l áusula  4 .7 .2  que todos  os  c redores ,  inc lu indo -se  a í  os  t raba lh i s ta s ,  
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receberão  seus  c rédi tos  por  me io  de  t ransfe rênc ia  bancár ia ,  devendo os 

c redores  in formarem a t ravés  dos  cana is  de  comunicação  prev i s tos  no  P .R . J .  

seus  dados  bancár ios  pa ra  receberem seus  c réd i tos  (c l áusula  4 .7 .3 ) ,  

submetendo o  A. J .  a  ques tão ao  c r ivo des te  d .  Ju ízo .   

  DA PREVISÃO DE DESÁGIO E CARÊNCIA NO PAGAMENTO  

DOS CREDORES DA S CLASSES III  E  IV:  

21 .  O plano de  recuperação  judic ia l  aprovado prevê  deság io  de  80% 

(o i tenta  por  cento)  e  um prazo  de  ca rênc ia  de  24  (v in te  e  quat ro )  meses  com 

amort i zação  em 30  ( t r in ta )  pa rce la s  semest ra i s  pa ra  os  c réd i tos  das  c la sses  

I I I  e  IV ,  conforme se  in fe re  de  suas c láusu la s  4 .3  e  4 .4 ,  havendo a inda  um 

pagamento  a l te rna t ivo  (Opção  “B”)  pa ra  o  c réd i to  de  ME e  EPP cons i s tente  

no  pagamento  de  R$3 .000 ,00  em parce la  ún ica ) ,  a s  qua i s  foram ob je to  de  

i r re s ignações  pe los  credores  nas  ob jeções  a presentadas  nes te s  au tos .  

22 .  Sobre  a  ques tão  envo lvendo os  deság ios  prev i s tos  no  P .R . J . ,  a  

ju r i sprudênc ia  do  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  e  do  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  

São  Paulo  vem admi t indo a  poss ib i l idade  de  os  c redores ,  inc lus ive  

t raba lh i s ta s ,  t ransac ionarem e  d i sporem sobre  deság io  em sede  de  

Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  por  entender  se  t ra ta r  de  maté r ia  a fe ta  ao 

âmbi to  negoc ia l  da  recuperação jud ic ia l :  

REC URSO E SPE C IA L.  RE C UPERA ÇÃO  JUD ICIA L .  A SSE MBLEIA 
G ERA L DE  C RE DORES .  APROVA ÇÃO  DO  P LAN O.  
C UMP RIME NTO  DOS REQ UISITO S LEGA IS .  C ONC ESSÃO  DE 
P RAZO S E DE SCON TO S.  P OSSIBILIDAD E .  1 .  Re cupe r ação  
j ud ic i a l  r eque r i da  e m 4/4/2011 .  Rec u r so  e spec i a l  in t e rpos t o  em 
31/7/2015 .  2 .  O  p ropós i t o  re cu r sa l  é  ve r i f i c a r  se  o  p l a no  de  
r e cupe ra çã o  jud ic i a l  ap r e sen ta do  p e l a s  re cor r e n te s  –  a p rovado  pe l a  
a s sem b le i a  ge r a l  de  c re do res  e  hom o logado  pe lo  ju í zo  de  p r ime i ro  
g r a u  –  a p re sen ta  i l e ga l i d ade  pa s s í ve l  d e  en se j a r  a  d ec re t aç ão  de  sua  
nu l i dade  e ,  conseque nt eme nte ,  a u to r i z a r  a  convo l açã o  do  p roc es so  
de  soe rgu ime nt o  em  fa l ên c i a .  3 .  O p lano  de  recu peração  jud i c ia l ,  
ap ro vad o  em ass emble i a  p e la  vont ad e  dos  c red o res  n os  te rmos  
ex ig idos  p e la  l eg is lação  d e  reg ên ci a ,  p oss u i  índo le  
marcad ament e  con t ra tu a l .  C om o  c o ro l á r io ,  a o  j u í zo  c ompete n te  
n ão  é  da do  im i sc u i r - se  na s  e spe c i f i c id ades  do  c on te údo  ec onôm ico  
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do  ac o rdo  e s t ipu la do  e n t re  de ve do r  e  c redore s .  4 .  Pa r a  a  va l i dade  
d a s  de l ibe r açõe s  t om adas  em  a ss emb l e i a  a c e rca  do  p l a no  de  
soe rgu im en to  ap r e s en ta do ,  o  q ue  s e  e x i ge  é  que  t oda s  a s  c l a s s e s  de  
c r edo re s  ap rovem  a  p ropos t a  e nv ia da ,  ob se rva dos  o s  quó runs  
f i x a dos  no s  i nc i so s  do  a r t .  45  da  LFRE .  5 .  A  con ces são  d e  p razos  e  
d es conto s  p a ra  pagamento  dos  c réd i to s  no vad os  ins e re -s e  d ent re  
as  t ra t a t i vas  nego ci a i s  p ass í ve is  d e  d e l ibe ração  p e lo  d evedo r  e  
p e los  c redo res  qu ando  d a  d is cu ss ão  ass emb lea r  s ob re  o  p l ano  de  
recup eração  ap res ent ad o,  r esp ei t ad o  o  d i spo s to  no  a r t .  54  da  
L FRE qu ant o  aos  c réd i t os  t rab a lh is tas .  6 .  Cu ida ndo - se  de  
h ipó te se  e m  que  houve  a  a p rova çã o  do  p l a no  pe l a  a s sem bl e i a  d e  
c r edo re s  e  não  t endo  s i do  a ponta da s ,  no  ac ó rdão  rec o r r ido ,  
qua i sque r  i l e ga l id ades  de co r re n t e s  d a  i nobse rvânc i a  de  d i spos i ç õe s  
e spec í f i c a s  d a  LF RE  ( sob re t udo  qua nt o  à s  re g r a s  do s  a r t s .  45  e  54 ) ,  
d e ve  s e r  a co lh ida  a  p re t en s ão  r ec u r sa l  d a s  em pre sa s  r ec upe randa s .  7 .  
Rec u r so  e spe c i a l  p rov ido . ( RE CURSO  E SPECIA L N º  1 . 631 . 762  –  SP ,  
Re l .  M in .  N ancy  Andr igh i ,  D JE de  25/06/2018 )  

AG RAVO  D E IN STRUMEN TO .  RE C UPE RA ÇÃO JUDIC IA L .  P l ano  
hom o logado .  Compe tê nc i a  da  AG C  pa ra  m od i f i c a r  o  c r éd i to  
t r aba lh i s t a  q ue  de co r re  d a  l e i .  D e sne ce ss i da de  de  p a r t i c ip aç ão  do  
S ind ica to  d a  ca t e go r i a ,  à  f a l t a  de  e xp re ss a  ex i gê nc i a  l e ga l .  A le ga ção  
de  nu l id ade  em  r azã o  da  a doçã o  de  de sá g io  de  50%,  da  adoçã o  da  TR 
c om o  inde xa do r  d a  c or r e ção  m one tá r i a  e  de  i nobse rvânc ia  do  p r azo  
â n uo  de  p a gam en to  dos  c ré d i t os  t r a ba lh i s t a s .  Ac o lh im ent o  e m  pa r t e .  
C ondi ções  d o  p lano  qu e ,  em p r in cíp io ,  não  pod em s e r  ob jeto  de  
mod i f i cação  jud i c i a l ,  s a l vo  nu l id ad e .  D es ág io  de  50% qu e  n ão  se  
mos t ra  abus i vo .  P reced ent es .  A fa s t a men to ,  t oda v i a ,  da  t axa  
r e f e re nc i a l ,  que ,  po r  e s t a r  c om  índ ic e  z e ra do  há  m a i s  d e  do i s  a nos ,  
im p l i c a r i a  de sá g io  imp l í c i t o ,  de co r r en t e  da  n ão  r epos iç ão  do  pode r  
a qu i s i t i vo  da  moeda .  P ra zo  de  p a gam ent o  do s  c ré d i to s  t r a ba lh i s t a s .  
N ece s sá r i a  obse rvânc ia  a o  E nunc ia do  I  do  G rupo  de  Câm a ras  
Re se rva da s  de  D i re i to  Em pre sa r i a l .  RECURSO  PRO VIDO  EM 
PA RTE ,  CO M O BSERVA ÇÃO .  ( T J - SP  -  A I :  21075961420208260000  
SP  2107596 - 14 . 2020 .8 . 26 . 0000 ,  Re l a to r :  A ZUMA  N ISH I ,  D a t a  de  
Ju l g am ent o :  14/10/2020 ,  1 ª  Câ ma ra  Re se rvada  de  D i re i to  
E mpre sa r i a l ,  Da t a  de  P ub l i c açã o :  14/10/2020 )  

Rec upe raç ão  j ud ic i a l .  D ec i s ão  hom ologa tó r i a  d e  p l ano .  A gr avo  de  
i n s t rum en to  de  in s t i t u i ç ão  f in anc e i ra  c redo ra .  Deságio  (70%) ,  
p razo  de  p ag amen to  ( 1 0  ano s) ,  ca rên cia  ( 1 8  mes es)  e  ju ros  
remun erat ó r i os  (3% ao  ano ) ,  l i v remen te  p actu ado s ,  d evem s er  
ad mit ido s ,  n a  l inh a  d a  ju r i sp rud ên c i a  d omin ant e  d as  C âmaras  
Res e rvadas  d e  Di re i t o  Emp res a r i a l  d es t e  T r ibu na l ,  não  
ens e j ando  in t e rven ção  s an cio nad o ra  do  Jud i c i á r i o .  A leg ada  
i l iqu id ez  do  p lano  q ue  t amp ou co  se  ve r i f i ca .  C ré d i t os  
t r aba lh i s t a s .  Ques t ão  de  o rde m  susc i t a da  pe l a  P roc u ra do r i a  d e  
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Ju s t i ç a  no  c u r so  do  j u l g ame nt o .  Enunc iado  n º  1  do  G rupo  de  
C âma ra s  de  D i re i to  Em pre sa r i a l  ( " O  p r azo  de  1  - -  um  - -  ano  pa ra  o  
p a ga men to  do s  c r edo re s  t r aba lh i s t a s  e  d e  ac i d en te s  do  t r aba lho ,  de  
que  t ra t a  o  a r t .  54 ,  '  c aput ' ,  d a  Le i  n º  11 . 101/2005 ,  cont a - s e  da  
hom o logaçã o  do  P l ano  de  Rec upe r açã o  Jud i c i a l  ou  do  t é rm ino  do  
p r az o  de  suspe nsão  de  que  t ra t a  o  a r t .  6 º ,  §  4 º ,  d a  Le i  11 . 101/2005 ,  
i nde pende nte me nte  de  p ro r roga ção ,  o  que  oc o r re r  p r ime i ro . " ) .  
Ac o lh im en to  da  que s t ã o  de  o rd em .  Ca be ,  po r t ando ,  no  c a so  em  
j u l g ame nt o ,  c om pa t ib i l i z a r  a s  c l á usu la s  do  p l a no  a  r e spe i t o  dos  
t r aba lha do res  c om  o  enunc ia do  do  Tr ibuna l .  Cons ide r ando - s e  que  j á  
d ec o r re u  ma i s  d e  um  ano  do  f im  do  " s t ay  pe r i od"  - -  que  fo i  cont ado ,  
a l i á s ,  ne s t e s  a u t os ,  da  fo r ma  m a i s  bené f i c a  po ss í ve l  à  r ec upe r anda ,  
i s to  é ,  em  d ia s  ú t e i s  - - ,  f az - se  d e t e rmina çã o  no  s en t i do  de  que ,  no  
p r az o  de  30  d i a s ,  a  pa r t i r  d a  pub l i c aç ão  des t e  ac ó rdão ,  pe ra n t e  o  
Ju í zo  de  o r i ge m ,  comprovem  e l a s  o  pa game nt o  do s  c r éd i to s  
t r aba lh i s t a s .  Manute nçã o  da  de c i s ão  a g ra va da .  Re cu r so  de sp rov ido ,  
c om  de t e rm inaçã o .  ( T J - SP  -  A I :  21244459520198260000  SP  2124445 -
95 . 2019 . 8 . 26 .0000 ,  Re l a to r :  Ce sa r  C i amp o l in i ,  D a t a  de  Ju l ga men to :  
30/01/2020 ,  1 ª  Câm a ra  Rese rvada  de  D i re i to  Em pre sa r i a l ,  D a ta  de  
P ub l i c açã o :  10/02/202 0 )  

23 .  Certo  é  que  ex i s tem ju lgados  ma i s  ant igos  des te  C .  Tr ibuna l  de  

Jus t i ça  que  adent ram no exame das  cond ições  econômicas  do  P .R . J . :   

AG RAVO  DE  IN STRUMEN TO  -  Rec upe raç ão  Jud ic i a l  -  P l ano  de  
r e cupe ra çã o  ap rova do  pe l a  A ss emb l e i a  Ge ra l  d e  C re do re s  -  De c i s ão  
de  homo logaç ão  -  Incon fo rm ismo  -  Ra zõe s  que  de fe ndem  cont ro le  
d e  l e ga l i da de  -  P oss ib i l id ade  -  Emb o ra  a  ass emble ia -gera l  
d i spo nh a de  sob eran ia ,  qu ant o  às  ques t õ es  exp res samente  
p revi s t as  n a  L ei  n .  1 1 . 1 01 /2005 ,  encont ra  l i mi t es  em d isp os i t i vos  
t amb ém p rev is to s  n a  mesma Le i  -  D es ág io  e  nú mero  d e  p a rce las  
-  I ndi sp ens áve l  qu e  o s  a ju s t es  aco rd ad os  s e jam f i xados  d e  modo 
razo áve l ,  ev i t ando -se  red uçõ es  d esp ropo rc ion ai s  e  p a rce las  
í n f i mas  -  An á l i s e  que  é  f e i t a  caso  a  caso ,  t end o  po r  b as e  as  
c i rcun st ân ci as  d e  cad a  p lano  d e  recup eração ,  qu al id ad e  e  p e r f i l  
d a  co muni dad e  d e  c redo res  -  D es ág io  d e  50% e  p ag amen to  em 
96  p a rce l as  -  S i tu ação  em qu e  s e  obs e rv a  a  i l eg a l id ad e  imp utad a 
p e lo  reco r rent e  -  A gravo  p ro v ido  n es t e  to cant e .  -  Recup eração  
Judi c ia l  -  Co nt ro l e  d e  L eg a l id ad e  -  Poss ib i l i dad e  -  P lan o  qu e 
p revê  ca rênc i a  d e  24  mes es  ap ós  a  h o mo log ação  p ara  in í c io  d os  
p ag amentos  -  D escabi ment o  -  V i o lação  do  a r t .  6 1  da  L RF -  Não  
s e  cons id era  razo áve l ,  a  p rev is ão  d e  in í c i o  de  p ag amento  dos  
c réd i t os  ap ós  o  b i ên io ,  p o is  n ão  h á  co mo  o  ju í zo  aco mp anh ar  se  
h averá  cu mp ri mento  i n ic i a l  do  p lan o  -  C láus u la  a f as tada  -  
Ag ravo  p ro vi do  n es te  po nto .  -  Recup eração  Judi c ia l  -  C ont ro l e  
d e  l eg a l id ad e  -  Pos s i b i l id ad e  -  C o r reção  mon et á r i a  -  C láu su la  
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qu e  veda  su a  in cid ên ci a  a té  a  ho mo lo gação  do  p lan o  -  
D es cab iment o  -  A  inc id ên c i a  d e  co r reção  mon et á r i a  a  p a r t i r  da  
h omol og ação  jud i c i a l  d o  p lano ,  co nfo rme  p revi s to ,  d e  f a to ,  
mos t ra - se  t e ra to lóg ico  -  Em qu e  p es e  t ra t a r -s e  apenas  de  
reco mpo s i ção  do  va lo r  d a  moeda ,  t em -se  qu e a  n ão  in c id ên cia  
a t é  a  ho mo lo gação  d o  p lano  rep res ent a  d es ági o  d is f a rçado -  
C láusu la  a f as tada  -  Ag ravo  p ro vi do  n es te  p onto .  -  Recup eração  
Judi c ia l  -  C ont ro l e  d e  lega l idade  -  D es ág io  d e  80% para  
p ag amento  à  v i s t a  -  I mpo ss i b i l id ad e  -  A f ront a  ao  equi l íb r io  
ent re  p a rcei ros  n ego c ia is  D emas i ado  sac r i f í c io  i mpo sto  aos  
c redo res  -  In con fo rmis mo  fund ad o  n es te  to cant e  Prop ost a  qu e 
reve l a  s i tuação  d e  in so l vênc i a  Ag ravo  p ro vid o .  D i spos i t i vo :  
d e ra m  p rov ime nt o  ao  r e c u r so ,  po r  m a io r i a  d e  vo to s .  (T J - SP  -  A I :  
00550835020138260000  SP  0055083 -50 . 2013 .8 . 26 . 0000 ,  Re l a to r :  
R i ca rdo  N e grã o ,  Da ta  de  Ju l gam ent o :  25/07/2014 ,  2 ª  Câ mara  
Re se rva da  de  D i re i t o  E mpre sa r i a l ,  Da t a  de  P ub l i c açã o :  08/08/2014 )  

24 .  No que  tange  e spec i f icamente  a  d icotomia  ent re  o  prazo  de  

ca rênc ia  e  o  prazo  pa ra  superv i são  do  p lano prev i s to  no ar t .  61 da  “LRE”,  

es ta  A . J .  co lac iona  o  Enunciado  II  do  Grupo de  Câmaras  de  Di re i to  

Empresa r ia l ,  o  qua l  prece i tua  que o prazo de  superv isão  judic ia l  de  

cumpr imento  das  obr igações  do  p lano se  in i c ia  após  o prazo  de  ca rênc ia  

f i xado,  v e rb i s :  

“O  prazo  de  do i s  anos  de  supe rv i são  j ud ic i a l ,  p r e v i s t o  no  a r t i go  61 ,  
c aput ,  da  Le i  11 . 101/05 ,  t em  in í c io  após  o  t r a ns cu r so  do  p raz o  de  
c a rênc i a  f i xa do . ”  

 

25 .  O que  se  vê ,  por tanto ,  é  que  ex i s tem entend imentos  profe r idos  por 

e s te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  bas tante  recentes ,  que  pr iv i leg iam as  l i v res  

e s t ipu lações  de  deság io/carênc ia  negoc iadas  na  Assemble ia  Gera l  de  

Credores ,  em consentâneo  com o  entend imento  do  Super ior  Tr ibuna l  de  

Jus t i ça ,  ex i s t indo ,  contudo ,  pos ic ionament os  contrá r ios  adotados  por  e s te  

C .  Tr ibuna l  que ,  na  aná l i se  do caso  concre to ,  en tendeu  pe la  abus iv idade  de  

de te rminadas  c láusu la s  aprovadas  nes te  des ígn io ,  submetendo a  A. J .  a  

ques tão  ao  c r ivo  deste  d .  Ju ízo .   
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  DA PREVISÃO DO ÍNDICE “TR” PARA CORREÇÃO 
MONETÁRIA:  
 
26 .  Ainda  no  que  concerne  ao  teor  das  c l áusu la s  4 .3  e  4 .4  que  d i spõem 

acerca  do  pagamento  dos  c réd i tos  qui rogra fá r ios  e  ME e  EPP,  sucede -se  que 

as  mesmas  e s t ipu lam o  índ ice  “Taxa  Refe renc ia l”  pa ra  correção  monetá r ia  

a c resc ido  de  ju ros  de  2% ao  ano ,  o  que  fo i  ob je to  de  i r re s ignação  por  pa r te  

dos  c redores  nas  obje ções  apresentadas ,  v e rb i s :  

 

C or re ção  m one tá r i a  e  j u ros :  Ta xa  Re fe r enc i a l ,  a c r e s c idos  de  ju ro s  
p r é - f i xa dos  de  2% ( do i s  po r  cen to )  ao  a no ,  e  que  com eça r ão  a  i nc id i r  
a  pa r t i r  da  Da t a  de  H om o logaçã o .  A  a t ua l i z açã o  m one tá r i a  e  o s  ju ros  
s e rã o  ac um u la dos  dur a n t e  o  pe r í odo  de  c a rênc i a  e  s e rã o  pa gos  
j un t ame nte  com  os  p a ga men to s  do  p r inc ip a l .  O s  ju ro s  se rão  
c a l c u l ados  pe lo  s i s t em a  de  j u ro s  c om posto s ,  e  in c id i rã o  sob re  a  
p a rce l a  co r r i g i da .  
 

27 .  Sobre  e s te  tema ,  o  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  j á  se  manife s tou  em 

acórdão  de  Re la tor ia  do  Min i s t ro  Paulo  de  Tarso  Sansever ino  no  Recurso 

Espec ia l  n º  1 .630 .932 -SP,  pres t ig i ando a  a tua l i zação  proposta  pe lo  P .R . J .  e  

aprovada  em AGC : 

 

REC URSO ESP EC IAL.  D IREITO  D E EMPRESA .  P LA NO  DE 
REC UPE RAÇ ÃO  JUDIC IA L HO MO LO GAD O.  SUSP EN SÃ O  DOS 
P ROTESTO S TIRAD OS E M FACE DA  RE C UPE RAN DA.  
C ABIMEN TO .  CON SE QUÊNC IA  D IRE TA D A  NO VAÇÃO  SOB 
C OND IÇ ÃO  RE SO LUTIVA .  CAN CE LA MEN TO  D OS P RO TE STO S 
E M FAC E D OS C OOBRIGA DO S.  DE SCA BIMEN TO .  RAZ ÕE S DE 
D EC ID IR  D O TE MA  885/STJ .  PA RC E LAME NTO  D OS CRÉ DITO S 
E M 14  ANO S.  CO RRE ÇÃO  MONE TÁ RIA PE LA  TR  MA IS  JURO S 
D E 1% AO ANO .  CO NTE ÚDO ECO NÔMICO  DO  P LAN O DE 
REC UPE RAÇ ÃO .  REV ISÃO  JUDIC IA L.  D ESCA BIME NTO.  
INAP LIC ABILIDAD E DA  SÚMULA  8/STJ  À  RE C UPERAÇÃO 
JUD IC IA L .  1 .  C ont rové rs i a  ace rca  d a  va l id ad e  d e  um p lano  de  
recup eração  j ud i c ia l ,  n a  p a r t e  em q ue  p rev i s t a  a  susp en são  dos  
p rot es to s  e  a  a tu a l i zação  do s  c réd i to s  por  meio  d e  T R +  1% ao  
ano ,  com p razo  d e  pag amen to  d e  1 4  ano s .  ( . . . )  5 .  Des cab i mento  
d a  rev i são  jud i c i a l  d a  t axa  d e  ju ros  e  d o  ín d i ce  d e  co rreção  
mon et á r i a  ap ro vad os  p e los  c redo res ,  em resp e i to  à  so beran i a  da  
ass emb le i a  g e ra l .  6 .  I nap l icab i l id ad e  ao  caso  do  ent end i mento  
d es t a  C o rt e  Sup er io r  ace rca  d o  d es cabi ment o  d a  u t i l i zação  da  
T R como índ ice  de  co r reção  mon et á r i a  d e  b en e f í c i os  de  
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p revid ênc i a  p r i vad a ,  t end o  em vi s t a  a  d i f eren ça  ent re  a  n atu reza  
j u r íd i ca  d e  o  cont rato  d e  p revi dênc i a  p r i vad a  e  a  d e  um p lan o  d e  
recup eração  jud i c i a l .  7 .  In ap l i cab i l id ad e  do  en tendi mento  
con so l id ad o  n a  Sú mu la  8/ST J  ( “ap l i ca -se  a  co r reção  mon et ár ia  
aos  c réd i t os  h ab i l i t ad os  em co nco rd at a  p revent i va . . . ” )  à  
r ecup eração  jud i c ia l ,  em face  da  n at u reza  ju r í d i ca  
abs o lu tament e  d is t in t a  da  con co rda ta  ( f avo r  l ega l )  em re lação  
ao  p l an o  d e  recu peração  jud i c i a l  (n egó c io  ju r íd i co  p lu r i l a t era l ) .  
D out r in a  sob re  o  t ema .  8 .  REC URSO  E SPEC IA L PA RC IA LME NTE 
P ROV IDO .  (RE SP  1 . 630 . 932  –  SP ,  Re l .  Min .  P AULO  DE  TARSO 
SAN SEV ERINO ,  j u l g ado  em  18/06/2019)  
 

28 .  Em contraponto ,  ex i s te  entend imento des te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t iça  

vedando a  apl icação  da  taxa  re fe renc ia l :  

 

AG RAVO  D E IN STRUMEN TO .  RE C UPE RA ÇÃO JUDIC IA L .  P l ano  
hom o logado .  Compe tê nc i a  da  AG C  pa ra  m od i f i c a r  o  c r éd i to  
t r aba lh i s t a  que  de co r re  d a  l e i .  D e sne ce ss i da de  de  p a r t i c ip aç ão  do  
S ind ica to  da  c a t e go r i a ,  à  f a l t a  d e  e xp re s s a  e x i gê nc i a  l e ga l .  A legação  
d e  nu l id ad e  e m razão  da  ad oção  de  deság io  d e  50%,  d a  ado ção  
d a  T R como ind exado r  d a  co r reção  mon etá r i a  e  d e  i nobs ervân cia  
d o  p razo  ânuo  d e  p ag amento  dos  c réd i t os  t rab a lh i s tas .  
A co lh imen to  em p ar te .  Cond i çõ es  d o  p lan o  qu e,  em p r i nc íp io ,  
n ão  p od em s e r  ob jeto  de  mo di f i caç ão  jud ic i a l ,  s a l vo  nu l id ade .  
D es ág io  d e  50% qu e  n ão  s e  mo st ra  abus i vo .  P reced ent es .  
A fas t ament o ,  t odav i a ,  d a  t axa  re f e ren c ia l ,  qu e ,  po r  es t ar  com 
í ndi ce  ze rado  h á  mais  d e  d ois  ano s ,  i mp l i ca r i a  d es ágio  
i mp l í c i to ,  d eco r rent e  d a  n ão  rep os i ção  do  pod er  aqui s i t i vo  da  
mo ed a .  P raz o  de  p a ga men to  do s  c ré d i to s  t r aba lh i s t a s .  Ne ce ss á r i a  
ob se rvâ nc ia  a o  Enunc i a do  I  do  G rupo  de  C âma ra s  Re se rva da s  de  
D i re i to  Empres a r i a l .  REC URSO  PROV ID O  E M PA RTE ,  COM 
O BSERV AÇÃO .  ( T J - SP  -  A I :  21075961420208260000  SP  2107596 -
14 . 2020 . 8 . 26 .0000 ,  Re l a to r :  AZ UMA NISHI ,  Da ta  de  Ju l gam ent o :  
14/10/2020 ,  1 ª  Câm a ra  Rese rvada  de  D i re i to  Em pre sa r i a l ,  D a ta  de  
P ub l i c açã o :  20/10/2020 )  
A gravo  de  i ns t rument o  –  Rec upe r açã o  jud i c i a l  –  Hom o logaçã o  –  
P l a no  ap rova do  po r  a s s em b le i a  de  c r edo re s  –  C ont ro l e  d a  l e ga l i da de  
d a s  e s t i pu l ações  pe lo  P ode r  Jud ic i á r i o  –  Pos s ib i l i da de  –  Ut i l i zação  
d a  t axa  re fe ren c ia l  (T R)  como índ ice  d e  co r reção  mo netá r ia  e  
t axa  d e  ju ros  f ixad a  em 7% ao  an o  –  L ib era l id ad e ad mi t id a  –  
C r i açã o  de  subc la s se s  –  A usênc i a  de  i l e ga l i d ade  –  P r ece de nte  –  
Le i l ã o  re ve rso  –  Q ues t ã o  de l ib e ra da  e  a p rovada  e m  as se mb le i a  d e  
c r edo re s  –  I ne x i s t ê nc i a  de  v io l aç ão  ao  p r inc íp io  d a  i gua ld ade  e n t re  
o s  c re do res  –  Dec i sã o  m an t id a  –  Ine x i s t ênc i a  d e  dec re to  r e fe re n t e  à  
n ece s s id ade  de  c onvoca çã o  de  a s se mb le i a  de  c r edo re s  pa r a  
de l ibe r açã o  sob re  o  de c re t o  de  f a l ênc i a  d a  r e cupe ra nda  –  F a l t a  de  
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i n t e re s se  rec u r sa l  em  re l açã o  a  e s se  pon to  –  Rec u r so  nã o  conhec ido  
e m pa r t e  e  de sp rov ido  na  pa r t e  conhec id a ( T J - SP  -  A I :  2154561-
55 . 2017 . 8 . 26 .0000   ,  Re l a t o r :  Ma ur íc i o  Pe s soa ,  D a t a  de  Ju l gam ento :  
09/11/2017 ,  1 ª  Câm a ra  Rese rvada  de  D i re i to  Em pre sa r i a l ,  D a ta  de  
P ub l i c açã o :  09/11/2017 )  

 

29 .  Diante  dos  entendimentos  ac ima  exa rados  com re l ação  ao índ ice  de  

Taxa  Refe renc ia l ,  submete  a  qua e s t i o  a  e ste  d .  Ju ízo .  

 

  DA NOVAÇÃO DA DÍVIDA E DOS COOBRIGADOS:  
 
30 .  Consoante  se  in fe re  da  c l áusula  5 .2  do  P .R . J .  aprovado ,  a  mesma  

prevê  a  novação  dos  c réd i tos  concursa is  nos  te rmos do  a r t i go  59  da  LRE,  

tendo os  c redores  se  insurg ido  contra  t a l  c l áusu la  em suas  objeções :  

 
5 . 2  NOVA ÇÃO  
E st e  P lano  a ca r re t a rá  a  novaçã o  dos  c ré d i tos  c onc u r sa i s  a n te r i o re s  
a o  ped ido ,  con fo rm e  a  p r e v i s ão  cont id a  no  a r t .  59  da  LRF  e  ob r i g am 
a s  Rec upe r anda s  e  t odos  o s  C redo re s  su j e i t os .  
 

31 .  De in íc io ,  cabe  d ize r  que  a  re fe r ida  c l áusu la  prec isa  se r  

in te rpre tada  em conjunto  com as  c l áusu la s  1 .3 .3  e  5 .4  do  P .R . J .  que  lhe  são 

corre la ta s :  

 
1 .3 . 3  NOVAÇÃ O  
E s t e  P la no  nova rá  todos  o s  C réd i to s  Su j e i tos ,  p r e v i s t a s  pa ra  s e rem 
e qua l i z a da s  em  novos  t e rm os ,  de  ac o rdo  c om  a s  p ropos t a s  da  
c l áu su la  4  ad i an te .  A  novaçã o  de  d í v id a s ,  p rev i s t a  no  a r t .  59  da  LRF ,  
s i gn i f i c a  a  sub s t i t u i ç ão  da  d í v id a  a n te r i o r  po r  nova  d í v id a ,  com a  
a p rovaçã o  de s t e  P l ano ,  con fo rme  t ambém  es t á  c on t ido  na  c l áu su la  
5 . 2 .  De s t e  m odo ,  o s  c r e do res  t êm  p le na  c i ênc i a  de  que  o s  va lo re s ,  
p r az os ,  t e rm os  e /ou  cond i çõe s  de  s a t i s faç ão  do s  se u s  c r éd i t o s  se rão  
a l t e ra dos  po r  e s t e  P l a no ,  em  p re fe rê nc i a  à s  cond iç õe s  que  de r am 
o r i gem  a os  se us  r e spec t i vos  c r éd i t o s .  
 
5 . 4  RE CON STITUIÇÃO  DE  D IRE ITOS  
N a  h ipó te se  de  convo la çã o  da  Rec upe r açã o  Jud ic i a l  em  fa l ê nc i a ,  no  
p r az o  de  supe rv i sã o  e s t a be le c ido  no  a r t .  61  d a  LRF ,  o s  C redo res  
t e rã o  re cons t i t u ídos  s eu s  d i re i to s  e  ga r an t i a s  na s  cond içõe s  
o r i g i na lm ent e  c ont r a t a da s ,  de duz idos  o s  v a lo re s  e ve n t ua lm ente  
p a gos  e  re s sa l va dos  os  a to s  v a l i da men te  p ra t i c a dos  no  âm b i t o  da  
Rec upe raç ão  Jud ic i a l ,  ob se rva do  o  d i spos to  no s  a r t s .  61 ,  §  2 º ,  e  74  
d a  LRF .  
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32 .  No que  tange  ao tema ,  o  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  já  

sed imentou  entend imento  de  que  a  novação  do  c rédi to  em recuperação 

jud ic i a l  opera -se  de  forma  su i  g en e r i s  su j e i ta  a  cond ição  re so lu t iva ,  na  qua l  

são  mant idas  a s  ga rant i a s  rea i s  e  f ide jussór i a s :   

I n fo rmat i vo  de  Ju r i sp rud ên c ia  n º554  d e  25/ 02/ 201 5 :  “ ( . . . ) Se  a  
novaç ão  c i v i l  f az ,  c om o  re g r a ,  e x t ingu i r  a s  g a ra n t i a s  da  d í v i da ,  
i n c lu s i ve  a s  r ea i s  p re s t a da s  po r  t e r ce i ro s  e s t ra nhos  a o  pac to  ( a r t .  
364  do  C C) ,  a  n o vação  d eco r rent e  d o  p lano  d e  recup eração  t raz ,  
co mo  reg ra ,  ao  revers o ,  a  manut en ção  das  g a ran t i as  (a r t .  59 ,  
caput ,  da  L ei  1 1 . 1 01/ 2005) ,  as   qu ais  s ó  s e rão  sup r imid as  ou  
su bst i tu íd as  "med i ant e  ap ro vação  exp ressa  do  c red o r  t i t u l a r  da  
resp ect iva  g a rant i a" ,  po r  o cas ião  d a  a l i en ação  do  b em g ravado 
(a r t .  50 ,  §  1 º ) .  A l ém d iss o ,  a  no vação  espec í f i ca  d a  recup eração  
d es faz -s e  n a  h i pót ese  d e  fa l ên ci a ,  qu ando  ent ão  os  "c red o res  
t e rão  reconst i tu ído s  s eus  d i re i to s  e  g arant i as  n as  con di ções  
o r ig i na l ment e  co nt rat ad as"  (a r t .  6 1 ,  §  2 º ) .  D aí  s e  con clu i  qu e  o  
p l ano  d e  recup eração  jud i c ia l  op era  uma no vação  su i  g en er i s  e  
s emp re  s u j e i ta  a  co ndi ção  reso lu t i va  -  q u e  é  o  eventu a l  
d es cu mp ri ment o  d o  qu e  f i co u  acer tado  no  p lano  - ,  c i r cuns tân c ia  
qu e  a  d i f eren c i a ,  sobreman e i ra ,  daq ue la  out ra ,  co mu m,  p revis ta  
n a  l e i  c i v i l .  D es sa  forma ,  mui t o  emb o ra  o  p lano  d e  recup eração  
j ud i c ia l  o pere  n o vação  d as  d í v id as  a  e l e  sub met id as ,  as  
g a rant i as  rea i s  ou  f id e juss ó r i as  s ão  p rese rvadas ,  c i rcu nst ân cia  
qu e  pos s ib i l i t a  ao  c redo r  exe rce r  s eus  d i re i t os  cont ra  t e rce i ro s  
g a rant i do res  e  i mpõ e  a  manut en ção  das  ações  e  execu ções  
a fo rad as  em face  d e  f i ad o res ,  ava l i s tas  ou  co ob r ig ad os  em g era l .  
Im por t a  r e s s a l t a r  que  n ão  ha ve r i a  lóg ic a  no  s i s t em a  se  a  c onse rva ção  
dos  d i r e i t os  e  p r i v i l é g io s  do s  c re do re s  cont ra  coob r i g ados ,  f i a do re s  
e  ob r i g ados  de  re g r e s so  ( a r t .  49 ,  §  1 º ,  d a  Le i  11 . 101/2005 )  d i s se s se  
r e spe i t o  apenas  ao  i n t e r r e gno  t e mpora l  que  m ede i a  o  de fe r imen to  da  
r e cupe ra çã o  e  a  ap rova çã o  do  p l a no ,  c e ss ando  t a i s  d i re i t o s  após  a  
c once ss ão  de f in i t i v a  com a  de c i s ão  j ud ic i a l  
 
JU RI SPRUD ENCIA  EM T ESES  EDIÇ ÃO  Nº  37 ,  Nº1 1 :  “A 
h omol og ação  p lano  d e  recup eração  jud ic i a l  o pera  no vação  su i  
g en er i s  do s  c réd i t os  p o r  e l e  ab rang idos ,  v i s to  qu e  s e  s ubmet e  à  
con di ção  reso lu t i va”   

 

33 .  Espec i f i camente  quanto  à  ques tão dos  coobr igados ,  o  E .STJ  

também d i spõe de  entend imento  sumulado :  

 

Súmu l a  n º  581  ST J :  “ A  recupe r açã o  j ud i c i a l  do  de ve do r  p r i nc ipa l  
n ão  im pe de  o  p ros se gu ime nt o  da s  aç õe s  e  e xec uç õe s  a ju i z ada s  con t ra  
t e rce i ros  de ve do re s  so l i d á r io s  ou  coob r i ga dos  em  ge ra l ,  po r  g a ra n t i a  
c amb i a l ,  r e a l  ou  f i de j u s só r i a ” .  ( Súm u la  581 ,  SEG UN DA  SEÇÃO ,  
j u l g ado  em  14/09 /2016 ,  D Je  19/09/2016)  
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34 .  No âmbi to  des te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  São  Pau lo re s tou  

ed i tada  Súmula  61 sobre  a  imposs ib i l idade de  supressão/subst i tu i ção  das  

ga rant i a s  sem a  expressa  aprovação  pe lo t i tu l a r :  

 

Súmu l a  61 :  N a  r ec uper a çã o  j ud ic i a l ,  a  s up re s s ão  da  ga ra n t i a  ou  sua  
sub s t i t u i ç ã o  some nte  se r á  adm i t id a  m ed ia n t e  ap rovaç ão  e xp re ss a  do  
t i tu l a r .  
 

35 .  À v i s ta  d i s to ,  e s ta  A. J .  co lac iona  aba ixo  os  entend imentos 

profe r idos  por  e s te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t iça  na  maté r ia :   

REC UPE RAÇ ÃO  JUDIC IA L .  Conce s sã o  pe lo  me ca n i sm o  de  "c ram 
dow n" .  C re do res  t r aba lh i s t a s .  Pa game nt o  do  c r é d i to  t r aba lh i s t a  não  
obe dec eu  a o  d i spos to  no  a r t i go  54 ,  " ca put" ,  da  Le i  n .  11 . 101/2005 .  
N ece s s ida de  de  se  obse rva r  o  Enunc ia do  n .  I  do  G rupo  de  C âm a ra s  
Re se rva da s  de  D i re i to  E mpre sa r i a l .  EXTI NÇÃO  DAS  GA R ANT IAS 
PRESTAD AS PO R COOB RIGADOS.  No vação  recu peraci ona l .  
L ib eração  d as  g a rant i as  es t á  v in cu lada  à  mani f es tação  expressa  
d o  c redo r  e  ao  exerc í c io  d a  es co lh a  de  receb iment o  d e  seu  
c réd i t o .  P reced ent es  do  ST J  e  des ta  C âmara  Res ervad a.  
I n t e l ig ên ci a  da  Súmu la  n .  6 1  d o  T JSP .  SUPE RV ISÃ O JUD ICIA L .  
C l áu su la  que  a u t o r i z a  a  r eduç ão  do  p raz o  b ie na l  de  f i s ca l i z açã o  na  
h ipó te se  de  qu i t a çã o  de  60% do  c r éd i t o  ree s t ru t u ra do .  
In admi s s ib i l i dade .  Norm a  coge nt e .  Mec an i sm o de  c on t ro le  jud ic i a l  
e s t abe l ec ido  pe l a  l e i  que  nã o  e s t á  i n s e r i do  en t r e  a s  ma té r i a s  
p a ss í ve i s  de  de l ibe r aç ão  a s se mb le a r  ( a r t i go  35  da  no rm a  de  re gê nc ia )  
n em  pode  se r  ob je to  de  d i spos i ç ão  pe l a s  pa r t e s  em  ne góc io  j u r í d i co  
p roc es sua l  ( a r t i go  190  do  CPC) .  I l ega l i da de  c o r re t ame nte  
r e conhe c ida .  Rec u rso  nã o  p rov ido ,  c om  obse rvaçã o .  (T J - SP  -  A I :  
22453390320198260000  SP  2245339 -03 . 2019 .8 . 26 . 0000 ,  Re l a to r :  
G i l son  D e l gado  Mi randa ,  Da ta  de  Ju l gam ent o :  29/07/2020 ,  1 ª  
C âma ra  Re se rvada  de  D i re i t o  Emp res a r i a l ,  Da ta  de  P ub l i c açã o :  
05/08 /2020)  
 
A gr avo  de  in s t rum ento  –  Rec upe raç ão  jud ic i a l  –  H om o loga çã o  do  
P la no  de  Re cupe r ação  Jud ic i a l  –  Po ss ib i l i d ade  de  c on t ro le  d a  
l e ga l i da de  da s  e s t ipu l a çõe s  pe lo  P ode r  Jud ic i á r io .  Ef ei tos  da  
n o vação  qu e  n ão  são  ext en s í ve i s  ao s  eventu ai s  d i re i t os  do  
c redo r  em re l ação  aos  co ob r ig ad os/s ó ci os  g a ran t id o res ,  s a l vo  se  
exp ress amen te  acei to  pe lo  c red o r .  A l i e naç ão  de  a t i vo s  da  
r e cupe ra nda  que  de ve rá  se r  f i s c a l i z a da  pe lo  D .  Ju íz o  da  ca u sa ,  p e lo  
a dm in i s t ra do r ,  c r edo res  e  M in i s t é r io  P úb l i c o .  In c idê nc ia  de  IOF  nas  
ope r ações  –  Q ue s t ão  a lh e i a  ao  p l ano  de  r ec upe raç ão  jud ic i a l  –  
A usênc i a  de  i n t e r e ss e  r e cu r sa l  –  Re cu r so  não  c onhe c ido  ne ss e  pon to .  
C onvo laç ão  da  re cupe ra çã o  j ud ic i a l  em  f a l ê nc i a  –  Q ue s t ão  de  o rdem 
su sc i t a da  pe l a  P rocu r ado r i a  de  Ju s t i ç a  –  Impos s ib i l i da de  de  pu rgaçã o  
da  mora  e  de  c onvoca çã o  de  AG C pa ra  de l i be ra çã o  das  
c onse quênc ia s  do  de scumpr imen to  do  p l ano ,  uma  vez  que  a  p re v i sã o  
no  p l a no  sob re  o  dec r e t o  de  f a l ênc i a  em  c aso  de  s eu  de sc umpr imento  
é  p re v i s t a  em  l e i .  C ré d i t os  t r a ba lh i s t a s  –  Q ues t ã o  de  o rde m  su sc i t ada  
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pe la  P roc u r ado r i a  Gera l  d e  Ju s t i ç a  –  Ap l i c açã o  do  d i spos t o  no  
E nunc ia do  I  a p rovado  pe lo  G rupo  de  C âm a ra s  de  D i re i to  
E mpre sa r i a l  [ "O  p raz o  de  1  ( um)  a no  pa ra  o  p a ga men to  do s  c redo res  
t r aba lh i s t a s  e  de  ac id en te s  do  t r aba lho ,  d e  que  t ra t a  o  a r t .  54 ,  
' c apu t ' ,  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  c on ta - se  d a  homo logaç ão  do  P l ano  
de  Rec upe r aç ão  Jud i c i a l  ou  do  t é rm ino  do  p ra zo  de  suspe nsão  de  que  
t r a t a  o  a r t .  6 º ,  §  4 º ,  d a  Le i  11 . 101/2005 ,  i nde pe nde nt eme nte  de  
p ro r rogaç ão ,  o  que  oc o r re r  p r ime i ro " ] .  Recu r so  não  conhe c ido  em 
pa r t e  e  p rov ido  na  pa r t e  conhe c id a ,  co m  de t e rm inaçã o .  TJ -SP  -  AI :  
22672333520198260000  SP  2267233 -35 . 2019 .8 . 26 . 0000 ,  Re l a to r :  
Ma u r í c io  Pe ssoa ,  Da t a  de  Ju l gam en to :  09/06/2020 ,  2 ª  Câm ara  
Re se rva da  de  D i re i t o  E mpre sa r i a l ,  Da t a  de  P ub l i c açã o :  24/06/2020  
 

36 .  Diante  do  exposto ,  cons iderando que  a s  c l áusu la s  do  p lano  aprovado 

não  fazem,  s .m. j .  e  d .m.v . ,  menção  expressa  à  l ibe ração  de  ga rant ia s ,  

t ampouco ressa lvam a  imposs ib i l idade  de  ex tensão  da  novação  aos 

coobr igados ,  submete  o  tema  para  aná l i se  des te  d .  Ju ízo .  

 

  DA PREVISÃO DE CONVOCAÇÃO DE A.G.C.  EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DO PLANO  
 
37 .  A c láusu la  5 .6  do  plano  de  recuperação jud ic ia l  aprovado d i spõe 

ace rca  do  descumpr imento  do  p lano ,  prece i tuando a  necess idade  de  

not i f i cação  das  Recuperandas  pa ra  opor tun iza r  o  ad implemento  da  obr iga ção 

no  prazo de  60  ( se ssenta )  d ia s ,  ca so  em que ,  não  ocorrendo o  saneamento ,  

prevê  a  convocação  da  Assemble i a  Gera l  de  Credores  pa ra  de l ibe ra r  “ med ida  

ad equada”  pa ra  re so lução da  ques tão ,  v e rb i s :  

 
5 .6  DE SC UMPRIMENTO  DO  P LANO  
Pa r a  f i n s  de s t e  P l ano ,  no s  t e rm os  do  a r t .  190  do  Có d i go  de  P roc es so  
C iv i l ,  e s t a rá  e f e t i vam en te  c a rac t e r i z ado  s eu  de sc umpr imen to  c a so  a s  
Rec upe randa s ,  a pós  o  r e ceb imen to  de  no t i f i c açã o  env ia da  po r  pa r t e  
p r e jud ica da  em  dec o r rê nc i a  de  de sc um pr imen to  de  a l guma  ob r i ga ção  
do  P lano ,  nã o  s a ne m r e f e r ido  de sc um pr imen to  no  p ra zo  de  a t é  60  
( se s se n ta )  d i a s  conta do  do  rec eb im ent o  da  no t i f i c açã o .  Ne s se  ca so  
de  n ão  sa ne ame nt o ,  a s  Rec upe randa s  de ve r ão  r e que re r  a o  Ju í zo ,  no  
p r az o  de  3  ( t r ê s )  D ia s  Ú te i s ,  a  convoc aç ão  de  A s sem b le i a - ge ra l  d e  
C redo re s ,  no  p raz o  de  30  ( t r in t a )  d i a s ,  com  a  f i na l id ade  de  de l ibe ra r  
a ce rc a  da  m ed ida  ma i s  a de qua da  p a ra  s ana r  o  de sc umpr imen to .  
 

38 .   Em re l ação à  necess idade de  convocação  de  AGC para  de l ibe ra r  sobre  

a  med ida  a  se r  tomada  pa ra  a  re so lução  do  descumpr imento  do  P .R . J .  mesmo 

após  se r  confe r ida  opor tun idade pa ra  a s  recuperandas promoverem o 
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ad implemento ,  cabe t raze r  à  colação  o  entendimento  profe r ido  por  e s te  C .  

Tr ibuna l  de  Jus t i ça :  

Rec upe raç ão  j ud i c i a l .  A le gaçã o  da  p rá t i c a  do  c r ime  p re v i s t o  no  a r t .  
168  da  Le i  d e  Rec uper a çã o  e  Fa lê nc i a .  Q ues t ã o  nã o  e xam inada  na  
dec i sã o  rec o r r id a .  Recu r so  não  conhec ido  nes s e  p a r t i c u l a r ,  sob  pena  
de  in adm i s s í ve l  s up re ss ã o  de  i n s t â nc i a .  Rec upe raç ão  j ud i c i a l .  P l ano  
de  rec upe raç ão .  Ap rovaçã o  pe l a  A s sem b le i a  G e ra l  de  C redo res .  
C o r re ção  m one tá r i a  pe l a  TR ,  j u ros  de  0 , 5% a o  ano ,  de sá g io  ao s  
c r edo re s  qu i rog ra f á r ios  d e  78% e  p r az o  de  p a ga men to  ( c i nco  a nos )  
que  nã o  s e  mos t r am a bus i vo s  e  não  u l t r a pa s sam  o  l im i t e  do  
supo r t á ve l ,  a i nda  cons ide ra ndo  que  a  m a io r i a  re puta  c ond ize n te  c om 
s e us  i n t e re ss e s .  ( . . . ) .  Rec upe raç ão  j ud i c i a l .  P re v i sã o  de  p r azo  de  
p a ga men to  a o s  c re do res  t r a ba lh i s t a s  que  u l t r apa ss a  o  c r i t é r i o  m ín im o 
e s t i pu l ado  no  a r t .  54  d a  Le i  d e  Re cupe raç ão  e  F a l ênc i a .  Te rmo 
in i c i a l  de  um  a no  pa ra  o  p a game nt o  do s  r e fe r i do s  c r edo re s  que  de ve  
s e r  c on ta do  a  pa r t i r  da  d i s t r ibu içã o  da  rec upe raç ão  j ud i c i a l ,  nã o  da  
sua  c onc e ss ão ,  com o  pre vê  o  p l ano .  In t e rp r e t açã o  que  de v e  se r  m a i s  
b ené f i c a  ao  t ra ba lh ado r .  De te rm inaç ão  de  i n c idê nc ia ,  na  r e fe r i da  
c l a s se ,  de  co r r eçã o  mone tá r i a  a  pa r t i r  do  m ome nt o  em  que  se us  
c r éd i t o s ,  s e gundo  a  l e i ,  d eve r i am  se r  qu i t ados ,  a l ém  de  j u ros  de  1% 
a o  mê s .  Recu peração  Jud i c i a l .  D es cu mp r iment o  d e  q ua lquer  
o b r ig ação  cont id a  no  P lan o  de  Recup eração  qu e ,  no s  t e rmos  do  
qu e  d i spõ e  o  a r t .  61 ,  §1 º ,  d a  l e i  d e  reg ên ci a ,  pod e  aca r ret a r  a  
con vol ação  d a  recuperação  em fa l ên ci a .  C láusu la  qu e  p revê  a  
n ecess id ad e d e  not i f i cação  d a  d evedo ra  e  de  p révi a  ins ta l ação  
d e  ass embl e ia  g e ra l  d e  c redo res  em ta i s  h ipót es es  (1 6 .7  e  
1 6 . 7 . 1 ) .  Nu l i dad e  bem reconh ecid a .  Rec u rso  pa r c i a lme nte  p rov ido ,  
n a  p a r t e  que  é  conhe c ido ,  com anu la çã o  pa rc i a l  do  p l ano ,  
d e t e rm inaçã o  de  convocaç ão  de  nova  a s se mb le i a  de  c re do re s  e  
a p rec i açã o  do  subs t i t u t i vo  e m  60  d i a s .  T J - SP  -  AI :  2022040 -
15 . 2018 . 8 . 26 .0000 ,  Re l a to r :  A ra ldo  Te l l e s ,  Da ta  de  Ju l gam ento :  
17/12/2018 ,  2 ª  Câm a ra  Rese rvada  de  D i re i to  Em pre sa r i a l ,  D a ta  de  
P ub l i c açã o :  15/01/2019  
 
 
REC UPE RAÇ ÃO JUD ICIA L .  Hom o logação  do  p l ano . In su rgênc i a  
quan to  à  c r i a çã o  de  subc la s se s  e n t re  o s  c r e do res  qu i rog ra f á r io s ,  
a u sê nc i a  de  in c idê nc i a  de  j u ro s  e  de  co r r eçã o  m one tá r i a  do s  
c r éd i t o s ,  bem  c omo  quan to  a o  p raz o  de  c a rênc i a  pa r a  i n í c io  dos  
p a ga men to s ,  que  c ons t a ram  do  a d i t a men to  an te r io rmente  
hom o logado .  P rec l u são .  C lá u su l a  3 . 1 .3 ,  a ,  do  se gundo  a d i t a men to  
que  fo i  re p rovada  po r  unan im ida de  pe lo s  c re do res .  Inc l us ão  de  t a l  
d i sc u s sã o  nes t e  r ecur so  de no ta  de sc u ido  ou  má - fé  do  c re do r .  
A l eg ação  d e  qu e  o  p lano  p rev iu  i mpos ição  de  con vo cação  de  
n o va  as s emb l e i a  em caso  d e  p ed id o  d e  ex t in ção  do  p rocesso ,  
b em como n o  cas o  d e  d es cu mp ri mento  d o  p lano .  V io lação  d e  
p recei t os  l eg a is .  Anu lação .  P re v i sã o  de  a l i e na ção  de  imóve l  
p e r t e nce n t e  à  r ec uper a nda  que  se  e ncont r a  l oc ado .  A usê nc ia  de  
ób ice .  A r t s .  60  e  142  da  Le i  n . º  11 . 101/05 .  C l áu su la s  que  de sone ram 
c oob r i ga dos  da  de ve do ra .  A nu l açã o .  A r t .  6 º  e  §  1 º  do  a r t .  49  da  Le i  
d e  Rec upe raç ão  Jud ic i a l  e  F a lênc i a .  Recu r so  p rov ido  em  pa r t e  
(A gra vo  de  In s t rume nt o  n . º  2041474 - 29 .2014 .8 . 26 . 0000 .  1 ª  Câ ma ra  
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Re se rva da  de  D i re i t o  Empres a r i a l .  Re l .  De s .  F RAN CISCO 
LO URE IRO .  Ju l ga do  em  14/8/2014 .  P ub l i c ado  em  18/8/2014 )  
 

39 .  Diante  do  teor  da  c l áusula  ora  sob  comento  e  a  ju r i sprudênc ia  

des te  c .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  submete  a  ques tão  pa ra  aná l i se  des te  d .  Ju ízo .  

 

  DA PREVISÃO DE ADITAMENTO DO PLANO APÓS SUA 
HOMOLOGAÇÃO, DESDE QUE APROVADO EM ASSEMBLEIA:  
 
40 .  A c láusu la  5 .7  do  p lano de  recuperação  jud ic i a l  aprovado prevê  a  

poss ib i l idade  de  ad i tamentos ,  a l t e rações  ou  modi f i cações  do  p lano  a  se rem 

propostos  a  qua lqu er  t empo  após  a  data  da  homologação ,  desde  que  se j am 

ace i tos  pe la s  Recuperandas  e  aprovados  pe l a  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  

nos  segu in tes  te rmos :   

 
5 .7  A DITA MEN TO S,  A LTE RAÇ ÕE S O U MO D IFICAÇ ÕE S DO 
P LAN O 
A d i t a men to s ,  a l t e r açõe s  ou  m od i f i c aç õe s  a o  P la no  pode m  se r  
p ropos t os  a  qua lque r  t e mpo após  a  Da ta  de  H om o loga çã o ,  de sde  que  
t a i s  ad i t am ent o s ,  a l t e r a çõe s  ou  mod i f i c a çõe s  se j a m  ac e i to s  pe l a s  
Rec upe randa s  e  ap rova da s  pe l a  A s sem b le i a - ge r a l  d e  C re do res ,  nos  
t e rmos  da  LRF .  
A d i t a men to s  po s t e r io re s  ao  P la no ,  d e sde  que  a p r ova dos  nos  t e rmos  
da  LRF ,  ob r i ga m t odos  o s  C re do re s  a  e l e  su j e i to s ,  
i nde pende nte me nte  d a  exp re s sa  concordânc ia  de s t e s  com  
a d i t ame nto s  po s t e r i o re s .  Pa r a  f i n s  d e  cômput o ,  o s  C réd i t o s  deve rão  
s e r  a t ua l i z a dos  na  fo rm a  des t e  P l ano  e  de sc on ta dos  do s  va lo r e s  j á  
p a go s  a  qua lque r  t í t u lo  em  fa vo r  dos  C redo res .  

41 .  Para  e s te  f im,  co lac iona -se  ju lgamento  profe r ido no  Super ior  

Tr ibuna l  de  Jus t i ça  e  por  e s te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  que  prevê  a  

poss ib i l idade  de  modi f i cação  do  plano ,  desde  que  submet ido  à  Assemble ia  

Gera l  de  Credores ,  demarcando o  l imi te  tempora l  a té  o  encerramento  da  

recuperação  jud ic ia l :  

 

REC URSO ESP ECIA L.   RE C UPERAÇÃO  JUD ICIAL .   
MOD IFICAÇ ÃO  DO PLA NO  D E RECUPERAÇÃO  A PÓS  O  
B IÊNIO  D E SUPERVISÃO  JUDIC IA L.  POSSIB IL IDADE,  
D ESD E QU E NÃO  T ENHA  O CORRIDO O  ENC ERRAM E NTO 
DA QU ELA .  PRI NC ÍPIO  DA  PRESERVAÇ ÃO  D A  EMPRESA.   
A LT ERAÇÃO  SUBM ETI DA À ASSEMB LEIA  GERA L D E 
C REDO RES.   SOB ERA NI A  DO  ÓRGÃO .   D EVEDOR  
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D ISSIDEN TE   Q UE  D EV E   SE  SUBME TE R  A OS   N OVOS  
D ITA ME S DO  P LAN O.  PRIN C ÍP IOS  DA  RE LEV ÂNC IA  DOS 
IN TE RE SSES  DO S C RED ORE S E  DA  PA R C OND ITIO 
C RE DITO RUM.  
( . . . )  
4 .    Di s cut e -s e ,  na  esp éci e ,  s ob re  a  mod i f i cação  d o  p lan o  
o r ig i na l ment e  p rop ost o ,  ap ós  o  b i ên i o  de  sup erv is ão  j ud i c ia l  -  
con s t ant e  d o  a r t i go  61  d a  L e i  d e  Fa lênc ias  - ,  s em qu e  h ou vesse  
o  en cer rament o  d a  recu peração  jud i c i a l  d a  empresa  
recup erand a.  A in da  qu e  t rans co r r i do  o  prazo  de  a t é  2  an os  d e  
su perv is ão  ju d i c i a l ,  n ão  h ou ve,   co mo  a t o  sub s equ ent e ,  o  
en cer rament o  d a  recup eração ,  e ,  po r  i s so ,   os   e fe i t os   d a  
recup eração  jud i c i a l  a ind a  p erdu ram,  mant endo  as s i m a  
v i ncu l ação  d e  t odo s  o s  c redo res  à  d e l ib e ração  d a  As semb le i a .  5 .  
Recu rso  esp eci a l  p rov i do .   ( RE SP  1302735/SP ,  Re l .  M in i s t ro  LUIS  
FE LIPE  SA LO MÃO ,  Q UA RTA  TURMA ,  ju l g a do  e m 17/03/2016 ,  
D Je  05/04/2016 )  
 
AG RAVO  DE  INSTRUME NTO.  AP ROVA ÇÃO  D O  P LAN O  DE 
REC UPE RAÇ ÃO JUD ICIA L DA  A GRAVAD A .  A USÊN C IA  DE 
C RE DORE S DA C LA SSE  I I .  HO MO LO GAÇÃO E M 
C ONFO RMIDADE  AO  ART.  58  DA  LE I  FE DERA L N . º  11 . 101/05 .  
C RÉ DITO S TRA BA LH ISTAS .  COND IÇÕE S DE  PA GA MENTO 
D OS C RE DORES TRABA LHISTA S .  C LÁUSULA  QUE NÃO  SE 
E NCON TRA EM CO NFORMIDA DE AO  ART.  54  DA  LE I  
FE DERAL N . º  11 . 101/2005  E  AO  EN UNC IAD O  N . º  I  DO  G RUPO 
D E  CÂ MA RA S RESE RVADA S DE  DIRE ITO  E MP RE SARIAL.  
P REC EDEN TE S .  ILEGA LID ADE  REC ONH EC IDA  DE  OF ÍC IO ,  
C OM D ETE RMINAÇ ÃO  DE  AD EQ UAÇÃ O C ITADO  E N UNC IAD O 
E  CON CE SSÃ O  DE  P RAZO  IMPRORRO GÁVE L DE  60  
( SE SSEN TA)  D IA S ,  A  C ON TAR DA  P UBLIC AÇÃO  DO  P RE SENTE 
A CÓRDÃO ,  PA RA A  Q UITA ÇÃO D OS C RÉD ITOS 
TRA BA LH ISTAS  D E Q UE  TRA TA  O  A RT.  54  DA  LE I  DE 
REGÊ NC IA .  CA RÊNC IA ,  DE SÁ GIO ,  P RAZO ,  A TUA LIZAÇÃ O E 
ILIQ UIDEZ  DO  P LAN O .  IN SURGÊ N CIA  DE  IN STITUIÇÃO 
F INA NCE IRA ,  Q UE  APO NTA  ILEGA LIDAD ES .  RE C URSO  NÃO 
P ROV IDO  NE STE S PON TO S.  CON TAG EM D O P RAZO  DE 
SUPERVISÃO  DE  2  AN OS (A RT .  61 ,  LRF)  Q UE ,  EN TRE TAN TO ,  
D EVERÁ TE R IN ÍC IO  A  PA RTIR  DO  D EC URSO  DO  P RAZO  DE 
C ARÊ NC IA .  RECURSO  PRO VIDO N E STA  PARTE .  
MOD IFICAÇ ÃO,  A LT ERAÇÃO  O U  AD ITAM ENTO  DO  PRJ  
A PÓS A  HOMO LOGAÇ ÃO.  PO SSIBI LI DAD E.  PREC ED ENTES 
D ESTA  1 ª  CÂMA RA  RESERVADA  D E D I REITO 
EMPRESA RI AL .  A USÊNCIA D E I L EGA LID AD E.  
NECESSIDA DE,  CO NTUDO ,  D E ANTERIO RI DAD E DA 
PRET ENSÃO EM RELAÇÃO  À SENTENÇA  D E 
ENCERRA MENTO  D A  RECU PERAÇÃO  JUDIC IA L E DE 
A PROVAÇ ÃO  PO R NOVA  A SSEMBL EIA  GERAL  DE 
C REDO RES CO NVOCA DA  PA RA  TAL  FIM .  E XCEÇÃ O  Q UE  SE 
VE RIF ICA  E M CA SO DE  DE SC UMPRIMEN TO  D O PRJ .  O  MERO 
D ESC UMP RIMEN TO DO  PRJ  É  SUF IC IE NTE  PA RA A 
C ONVO LA ÇÃO  DA REC UPE RAÇÃ O EM FA LÊN C IA O U O 
A JUIZA MEN TO  PO R PARTE  DO S CREDO RE S P RE JUD ICADOS 
D E EXEC UÇ ÕE S IND IV ID UA IS .  OBSE RVAÇ ÃO EM TAL 
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SEN TIDO .  A GRAVO  D E INSTRUME NTO P ROV IDO  E M PA RTE ,  
C OM OBSE RVA ÇÃO  E  DE TE RMINAÇ ÃO .  ( T J - SP  -  AI :  
21349140620198260000  SP  2134914 -06 . 2019 .8 . 26 . 0000 ,  Re l a to r :  
A le xand re  Lazz a r i n i ,  D a ta  de  Ju l gam ent o :  27/09/2019 ,  1 ª  Câm ara  
Re se rva da  de  D i re i t o  E mpre sa r i a l ,  Da t a  de  P ub l i c açã o :  05/10/2019 )  

42 .  Este  também é  o  teor  do  Enunciado nº  77  da II  Jorna da de 
Dire i to  Comercia l  da  CJF 1,  v e rb i s :  

“A s  a l t e raç õe s  do  p l ano  de  r ec upe r aç ão  j ud i c i a l  d e vem  se r  
subm et id a s  à  a s s emb l e i a  ge r a l  de  c redo re s ,  e  a  a p ro vaçã o  obe dece rá  
a o  quo rum  p re v i s to  no  a r t .  45  da  Le i  n .  11 . 101/05 ,  t e ndo  c a rá t e r  
v inc u la n t e  a  todos  o s  c r edo re s  subm et ido s  à  r ec upe ra ção  j ud ic i a l ,  
o b se rva da  a  r e s sa l v a  do  a r t .  50 ,  §  1 º ,  da  Le i  n .  11 . 101/05 ,  a inda  que  
p ropos t a s  a s  a l t e ra ções  a pós  do i s  anos  da  conc es sã o  da  rec upe ração  
j ud ic i a l  e  de sde  que  a inda  nã o  enc e r ra da  po r  s e n te nça ” .  

 

43 .  Ass im sendo ,  considerando a  prev i são  da  c l áusula  supra  e  o  

entendimento  dos  Tr ibuna i s  sobre  a  ques tão ,  submete  e s ta  A . J .  a  ques tão 

pa ra  aná l i se  des te  d .  Ju ízo .  

 

  PREVISÃO DE EXTINÇÃO DE PROTESTOS:  
 

44 .  A c láusu la  5 .8  do  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  aprovado prevê  que  a  

aprovação  do  plano impl ica  na  ex t i n çã o  de  qua lquer  protes to  em re l ação a  

                                                           
1
 Confira-se justificativa do Enunciado em epígrafe: “As alterações do plano de recuperação judicial devem ser 

submetidas à assembleia geral de credores, sendo que a aprovação obedecerá ao quorum previsto no art. 45 da Lei n. 
11.101/05 e terá caráter vinculante a todos os credores submetidos à recuperação, observada a ressalva do art. 50, § 
1º, da Lei n. 11.101/05, ainda que propostas as alterações após dois anos da concessão da recuperação judicial e 
desde que ainda não encerrada por sentença. Ainda que a alteração do plano seja proposta depois de dois anos da 
concessão da recuperação judicial, época em que tal recuperação, em tese, poderia ter sido encerrada caso não tivesse 
havido descumprimento do plano, nos termos do art. 63 da Lei n. 11.101/05, deve prevalecer a vontade da maioria 
presente à assembleia, com caráter vinculativo a todos os credores submetidos à recuperação judicial, respeitada a 
ressalva do art. 50, § 1º, da Lei n. 11.101/05. A justificativa para o enunciado reside na tentativa de vincular as 
alterações do plano posteriores ao decurso de dois da concessão da recuperação a todos os credores submetidos à 
recuperação e não restringi-las apenas aos anuentes, que aprovaram as alterações do plano em assembleia, sob pena 
de desconsiderar a regra de maioria, típica das assembleias de credores, e tornar o prosseguimento da recuperação 
judicial inócuo. Além disso, a mudança de cenário econômico pode inviabilizar o cumprimento do plano, o que 
levaria à decretação da falência da empresa. Em face do princípio da preservação da empresa, e de sua função social, 
recomenda-se envidar esforços para a adequação ou ajustes no plano, submetida a proposta, por analogia à regra do 
art. 56 da Lei n. 11.101/2005, à assembleia de credores que será soberana para deliberar a respeito, na forma do art. 
35, inc. I, letra "f" da Lei n. 11.101/2005. Precedentes: TJRS 70044939700; 70047223201; 70040733479” Disponível 
em: https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/791 
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créd i to  su je i to  e  a  ex c l u sã o  de  reg is t ro/apontamentos em nome das  

Recuperandas  nos  órgãos  de  proteção  ao c réd i to :   

 
5 .8  PROTESTOS 
A aprovação des te  Plano  impl ica rá :  ( i )  a  ex t inção  de  qua lquer  
protes to  e fe tuado por  qua lquer  Credor  em re lação  a  Créd i tos 
Su je i tos ;  e  ( i i )  a  exc lusão  do  reg i s t ro  e/ou apontamento  no 
nome  de  qua lquer  das  Recuperandas  nos  órgãos  de  proteção  
ao  c réd i to . 

 
45 .  No que concerne a  e s ta  c láusu la ,  co lac i ona -se  ju lgamento profe r ido 

pe lo  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  que  d i spõe  ace rca  do  of í c io  aos  órgãos  

competentes  pa ra  ba ixa  dos  protes tos  após  a  homologação  do  p lano  e  por  

e s te  C .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  que menc iona  a  suspensão dos protes tos  após 

aprovação  do  plano :  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  HOMOLOGAÇÃO.  DÍVIDAS 
COMPREENDIDAS NO PLANO.  NOVAÇÃO.  INSCRIÇÃO 
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.  PROTESTOS.  
BAIXA,  SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO.  1 .  Di fe rentemente  do reg ime  ex i s tente  sob 
a  v igênc ia  do  DL nº  7 .661/45 ,  cu jo  a r t .  148  prev ia  
expressamente  que a  concorda ta  não produzia  novação ,  a  
pr ime i ra  pa r te  do  a rt .  59  da  Le i  nº  11 .101/05  es tabe lece  que  o  
p l ano  de  recuperação  judic ia l  impl ica  novação  dos  c rédi tos  
ante r iores  ao  ped ido .  2 .  A  novação induz  a  ex t inção da  
re l ação  ju r íd ica  anter ior ,  subst i tu ída  por uma  nova ,  não  sendo 
ma i s  poss íve l  fa l a r  em inad implênc ia  do  devedor  com base  na  
d ív ida  ex t in ta .  3 .  Todav ia ,  a  novação  operada  pe lo  p lano  de  
recuperação f i ca  su je i t a  a  uma  cond ição re so lu t iva ,  na  med ida  
em que  o  a r t .  61 da  L e i  nº  11 .101/05  d i spõe  que  o 
descumpr imento  de  qua lquer  obr igação  prev i s ta  no  p lano  
aca r re ta rá  a  convo lação  da  recuperação  em fa l ênc ia ,  com o  
que  os c redores  te rão  reconst i tu ídos seus  d i re i tos  e  ga rant ias  
nas  cond ições  or ig ina lmente  contra tadas ,  deduz idos  os  
va lores  eventua lmente  pagos  e  re ssa lvados  os  a tos  
va l idamente  pra t icados  no  âmbi to  da  recuperação judic ia l .  4 .  
Diante  disso,  uma vez homologado o  p lano de 
recuperação judic ia l ,  os  órgãos  competentes  devem ser 
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of ic iados a  prov idenciar  a  baixa dos  protes t os  e  a  
re t i rada,  dos  cadastros  de  inadimplentes ,  do nome da  
recuperanda e  dos seus sócios ,  por  débi tos  suje i tos  ao  
re fer ido plano,  com a  ressa lva  expressa  de  que essa 
prov idência  será  adotada sob a  condição resolut iva  de  a  
devedora  cumprir  todas  as  obr igaç ões prev is tas  no acordo 
de  recuperação.  5 .  Recurso  espec i a l  p rov ido .  (RECURSO 
ESPECIAL Nº 1 .260 .301  –  DF,  Re l .  Min .  Nancy  Andr igh i ,  
DJE de  21/08/2012 )  

Agravo  de  ins t rumento  –  Recuperação  jud ic i a l  –  Aprovação 
do  p lano  recuperac iona l  –  Novação das  d ív idas  (Le i  nº  
11 .101/05,  a r t .  59 ) –  Suspensão das  rest r ições  credi t íc ias  –  
Admiss ibi l idade,  sob condição resolut iva  de  cumprimento 
do plano (Lei  nº  1 1 . 101/05 ,  a r t .  49  e  ar t .  61 )–  
Inadmiss ib i l idade ,  no  entanto ,  em re l ação  aos  coobr igados  –  
Precedentes  ju r i sprudenc ia i s  –  I l eg i t imidade  da  empresa  
recuperanda  pa ra  p le i t ea r  a  suspensão  em nome de  seus  sóc ios  
(pessoas  d i s t in ta s )  –  Decisão re formada para  autor izar  a  
suspensão dos  protes tos  e/ou anotações negat ivas  em 
nome da  empresa em recuperação judic ia l  –  Recurso  
pa rc ia lmente  prov ido .  (TJ -SP -  AI :  20759459520198260000  SP 
2075945 -95.2019 .8 .26 .0000 ,  Re la tor :  Maur íc io  Pessoa ,  Data  de  
Ju lgamento :  25/06/2019 ,  2 ª  Câmara  Res e rvada  de  Di re i to  
Empresa r ia l ,  Da ta  de  Pub l icação :  01/07/2019)  

 

46 .  Diante  de  todas  a s  ques tões  a rguidas  pe los  c redores  em suas ob jeções ,  

bem como,  a  pa r t i r  da  aná l i se  das c l áusula s  prev i s tas  no  p lano  de  

recuperação  jud ic ia l  aprovado ,  em cote jo  com os  prece i tos  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  buscou  es ta  A . J .  t raze r  os  re spec t ivos  entend imentos 

ju r i sprudenc ia i s  que  i lus t ram os  pontos  sens íve i s  nas  maté r i a s  a fe ta s  ao 

p lano  aprovado ,  a  f im de  confe r i r  subs íd ios  a  e s te  d .  Ju ízo  em sede  de  

contro le  de  l ega l idade .  

 
47 .  Ass im sendo ,  com fu lc ro  no “ i tem 4”  A nexo IV do Comunicado da  

CG nº  786/2020 ,  a  A . J .  submete  o  presente  Re la tór io  ao c r ivo  des te  d .  

Ju ízo ,   pe rmanecendo à  d i spos ição  pa ra  eventua i s  e sc la rec imentos 

complementa res  porventura  necessá r ios .  
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48 .  Em tempo,  reg i s t ra - se  que  a  A . J .  só não  protoco lou  o presente  

re l a tór io  no prazo  de  48h  requer ido  em sua  pe t i ção  de  f l s .  3493/3494 ,  uma 

vez  que  o  por ta l  e -SAJ  e s tava  indi spon íve l  pa ra  a tua l i zação durante  os  d i a s  

07  e  08/12 ,  conforme amplamente  d ivu lgado no  s i te  do TJESP.  

 

E .  Defe r imento .  

São  Pau lo ,  9  de  dezembro  de  2020 .  

 

NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

ADMINISTRAÇÃO  JUDICIAL 

Wagner  Madruga  do  Nasc imento  Bruno Ga lvão  S .P .  de  Rezende  
OAB/SP 422 .388  
OAB/RJ 128 .768  

OAB/SP 420 .341  
OAB/RJ 124 .405  
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